
DISTRITO FEDERAL
Órgão Oficial do Poder Executivo do Distrito Federal

BRASÍLIA, terça-feira, 27 de março de 1973 ANO VI-W 47

OAB faz Centro
palestras de Atenção

em Brasília ao Menor

GDF cumpre programa do Governo Mediei
proporcionando moradia ao trabalhador

Focalizando "Aspectos Ju-
rídicos do Distrito Federal",
será realizado em Brasília o
segundo ciclo de palestras
promovido pela Ordem dos
Advogados do Brasil, Seção
do DF.

As palestras estarão a car-
go de Procuradores do Go-
verno do DF, e terão início
hoje prosseguindo até dia
30, sempre às 18 horas e 30
minutos, na Sala de Ses-
sões da OAB.

O ciclo de palestras é des-
tinado especialmente a advo-
gados e estudantes de Direi-
to.
PROGRAMA

O programa estabelecido
para o ciclo de conferências
com os respectivos ora-
dores e temas é o seguinte:

DIA 27 - Procurador Car-
los Fernando Mathias de
Souza - Funcionalismo; Os
empregados regidos pela
CLT; Pessoal da.Polícia Mi-
litar e Corpo de Bombeiros
do DF.

DIA 28 - Procurador Célio
Silva - Aspectos Tributários;

DIA 29 - Procurador Fran-
cisco Ferreira de Castro - As
terras do Distrito Federal.

DIA 30 - Procurador Ema-
nuel Mendes Lyrio - Admi-
nistração Indireta.

Fundações e empresas pú-
blicas.

O Governador Hélio Prates
da Silveira vai presidir ceri-
mónia, no próxim» dia 30, de
inauguração do Centro de
Atenção ao Menor, cons-
truído na Ceilândia pela
Fundação do Serviço Social.

Caberá à Primeira-Dama
da Cidade, D. Vera de Al-
meida Silveira, descerrar a
placa comemorativa de inau-
guração desse segundo Cen-
tro de Atenção ao Menor,
naquele núcleo habitacio-
nal. O primeiro foi inau-
gurado em dezembro pela
Primeira-Dama do País, D.
Scylla Mediei, que se en-
contra em pleno funciona-
mento.

O Centro Integrado de
Atenção ao Menor é uma
experiência nova que se rea-
liza em Brasília, por ini-
ciativa da Secretaria de Ser-
viços Sociais. Destina-se a
receber, em sistema de semi-
internato, crianças na faixa
de zero a sete anos de idade.
Essas c r i anças , sele-
cio nadas entre a população
mais carente de recursos,
receberão ali atenção inte-
gral: médica, social, ali-
mentar, etc. Cada Centro
terá capacidade para 200 cri-
anças. Outros dois Centros
estão para ser também
inaugurados no DF, proxi-
mamente.

O Governador Hélio Prates da Silveira, acompanhado do Secretário de Serviços Sociais, do Superintendente da
SHIS e de outros Assessores diretos do GDF, percorreu as quadras do Guará II

Em solenidade que contou com a pre-
sença do Governador Hélio Prates da
Silveira e dirigentes do Complexo
Administrativo do Distrito Federal, a
Sociedade de Habitações de Interesse
Social - SHIS entregou ao GDF, sim-
bolicamente, o Guará II.

Na oportunidade, falaram o Engenheiro
Edson Darbelly Gonçalves, Superinten-
dente da SHIS, dizendo de sua satisfação
por ver concluído aquele trabalho de tão
grande alcance social, e o Secretário de
Serviços Sociais, Sr. Otomar Lopes Cardo-
so, que disse estar o GDF, através da
SHIS, trabalhando paralelamente com o

PLANHAP, cumprindo as determinações
do Presidente Garrastazu Mediei, de se
proporcionar residências condigna a
todo brasileiro.

Em seguida, o Governador Hélio Prates
da Silveira visitou um conjunto de casas,
um Centro de Ensino de Io. Grau e um
Centro Comercial. Depois, foi percorrido
todo o Guará II, sendo observados os
trabalhos, de urbanização que estão
sendo - realizados nas quadras já
concluídas.

A solenidade foi abrilhantada pela Ban-
da de Música da Polícia Militar. (Página 2)

Brasília verá a luta de Éder Jofre
pelo título mundial dos pesos-pena

A luta Êder Jofre x José
Legra, pelo título mun-
dial dos pesos-pena, será
realizada em Brasília, dia
28 de abril próximo, no Gi-
násio de Esportes. A de-
cisão foi tomada durante
reunião no Palácio do Buri-
ti, quando o empresário
Marcos Lázaro foi recebido
pelo Governador Hélio Pra-
tes da Silveira para os con-
tatos preliminares sobre
a realização desse com-
bate pugilístico e com o
qual visitou o Ginásio de
Esportes de Brasília.

Após o acerto da luta, o
empresário Marcos Lá-
zaro disse estar muito fe-
liz com o desfecho das ne-
gociações, porque ficou
entusiasmado com o Gi-
násio, "que é o melhor do
Brasil para espetáculos
públicos. É uma obra sen-
sacional", afirmou.

Destacou ainda que a re-

de de hotéis favorece ao
empreendimento e que a
região liderada por Bra-
sília já tem densidade po-
pulacional para os gran-
des espetáculos.

A luta Éder x Legra fa-
rá parte da programação
de aniversário de Brasília
e será precedida por qua-
tro ou cinco combates pre-
liminares. O campeão e o
desafiante deverão che-
gar a Brasília em prin-
cípios de abril, para os
treinamentos finais e
adaptação às condições do
Planalto Central.

O êxito nas negociações
corou uma série de en-
tendimentos mantidos pe-
lo GDF, que não mediu es-
forços para oferecer à Ci-
dade, em sua festa de ani-
versário, um espetáculo
popular da envergadura
da disputa de um título
mundial de boxe.

Vacinação
contra
febre

amarela
Cerco de duas mil pessoas, dos

núcleos de Tcjquara-Pipiripau, Ta-
batinga, Rio Preto, e Vargem Bonita,
já foram imunizados contra a febre-
amarela, por uma equipe de vacina-
dores enviada àquelas regiões pelo
Diretor do Posto de Saúde da Aveni-
da W/3: Sanitarista José Magalhães
Filho, atendendo a solicitação da
Secretaria de Agricultura e Pro-
dução.

A vacinação atingirá, ainda, as
populações rurais de Braslândia,
Gama Vargem da Benção, Tagua-
tinga e Sobradinho. O titular da
Agricultura, Sr. Manoel Carneiro,
esteve pessoalmente no Núcleo
Rural de Tabatinga e na Vargem
Bonita, assistindo à vacinação maci-
ça dos habitantes daquela região,
sendo inclusive, vacinado quando
visitou Tabatinga.

Procure conhecer o emprego da aparelhagem de Incên-
dio do seu edifício ou estabelecimento. Mantenha-a em
perfeito estado de funcionamento. Ela não só lhe possi-
bilitará debelar um incêncio, como permitirá ao SOCOR-
RO DE BOMBEIROS uma ação decisiva e eficaz.

Arrecadação do ICM:

GDF fixa prazo até dia 31
O Imposto sobre Circulação de Mercadoria deve ser

recolhido às Coletorias da Secretaria de Finanças ou
aos bancos autorizados, até o último dia útil do segundo
mês subsequente àquele em que se verificou a transação
comercial, ou no último dia do terceiro mês quando se
tratar de produtos de fabricação própria.

A Secretaria de Finanças está avisando ainda que a
relação de saída de mercadorias, de que trata a
Instrução Normativa 01/71, será exigida pela primeira
vez este ano, com referência ao ano civil de 1972. e deve-
rá ser entregue na Inspetoria Fiscal de circunscrição do
contribuinte, até 31 deste mês, ficando os infratores
sujeitos à aplicação da multa de trezentos por cento
do salário-mínimo vigente no Distrito Federal.
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O QUE É O GUARÁ II. Após sua
conclusão, estando habitadas as
7.234 casas populares e os 2.394
apartamentos que serão construídos
nas 157 projeções, num total de
9.628 unidades residenciais, o Guará
II terá uma população aproximada
de 60 mil habitantes. O núcleo resi-
dencial disporá de comércio próprio,
educandários, postos médico e
policial, centro comunitário, clubes
recreat ivos, templos religiosos,
t r a n s p o r t e s co let ivos, jardins
públicos e grandes áreas verdes.

A área total do Guará II é de qua-
tro milhões de metros quadrados,
dos quais 50% são ocupados pelas
l 2 quadras de lotes e áreas isoladas
destinadas a estabelecimentos
públicos. Os dois milhões de metros
quadrados estão distribuídos em
praças públicas, áreas verdes e vias

•de acesso.
Uma avenida perimetral de 16

quilómetros de extensão circunda o
novo núcteo habitacional, que drspõe
ainda de 55 quilómetros de vias de
acesso às quadras e ruas internas.
Para sua urbanização, que deverá
estar concluída até o final deste ano,
o Guará II receberá 158 mil metros
quadrados de calçadas, 200 mil me-
tros lineares de meios-fios e 550

metros quadrados de asfalto.
INFRA-ESTRUTURA — As obras de

infra-estrutura. do Guará II foram
iniciadas pela Companhia de Agua
e Esgotos de Brasília, em setembro
de 1971, quando apareceram os
primeiros canteiros para inicio da
obra civil. Após seis meses de tra-
balho, a área da primeira etapa já
contava com sua infra-estrutura
implantada, compreendendo um to-
tal de cem quilómetros de redes de
água potável e de esgoto. A rede de
águas pluviais também está sendo
implantada pela Caesb.

Para melhor segurança de tráfego,
a Novacap abriu duas pistas de
acesso ao núcleo, uma em asfalto,
partindo do balão do Jardim
Zoológico, e outra encascalhada,
ligando o Guará II ao Núcleo Ban-
deirante e à estrada Brasilia-
Anápolis. Dispõe ainda de pistas de
acesso ao Guará l, que partem da
Estrada-Parque de Taguatinga.

Futuramente o Guará II contará
com 13 templos religiosos, 16
centros de ensino, dois centros
comunitários, dois centros es-
portivos, um posto policial, um
hospital distrital e 24 centros
comerciais, cada um com 20 lojas,
num total de 480 lojas comerciais, e

um cinema.
O Guará II estará com sua terceira

e última etapa concluída até o final
de julho do corrente ano, opor-
tunidade em que serão entregues as
restantes 4.134 casas populares.

O projeto de urbanização do
Guará II inclui arborização e ajar-
dinamento já programados para to-
das as áreas públicas. A Shis está
entregando os lotes com uma árvore
ornamental plantada, na frente do
terreno e outra, frutífera, nos fundos.

ILUMINAÇÃO PUBLICA - O projeto
para instalação dos postes de
iluminação pública em toda a ex-
tensão da avenida perimetral e
principais vias de acesso ás quadras
do Guará II, já se encontra em fase
final de estudos, pela Companhia de
Eletricidade de Brasília. Dentro de
mais alguns dias será iniciado o tra-
balho de fixação dos primeiros
postes com luminárias, cujo número
será de aproximadamente, mil e
duzentos unidades.

Quanto à rede de energia elétrica
doméstica, já está concluída nas
primeiras 3.100 casas populares,
faltando apenas sua instalação no
interior das casas.
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O Colégio de Taguatinga-Sul
festeja terceiro aniversário

Tiveram início no dia 24 as programação prosseguirá
comemorações do terceiro até o dia 31.
aniversário do Colégio de As festividades organiza-
T a g u a t i n g a - S u l , cu ja das pela Diretoria do

Cinema
CORDÃO UMBILICAL - Peça teatral de Mário Prata, com tem-

porada promovida pela Fundação Cultural. Com íris Bruzzi, Nelson
Caruso, Roberto Frota e Janine Carneiro. Direção de Aderbal
Júnior. No Cine Cultura às 21 horas.

A MAIS CRUEL BATALHA (NO BLADE OF GRASS) - Ficção, uma
antecipação do futuro quando um vírus, de multiplicação ex-
traordinária, dizima as plantações. Uma família foge de Londres
em direção ao vale onde há esperanças'ae sobrevivência. Direção
de Cornel Wilde com Nigel Davenport, Jean Wallace e John Hamil.
No Cine Karim (fone 43-9426) às 16, 18, 20 e 22 horas. Censura 18
anos.

O AVIÃO DOS CONDENADOS (LOST FLIGHT) - Direção de
Leonard J. Horn. Um desastre de avião lança numa ilha deserta um
grupo de pessoas que diante da tragédia mostra sua verdadeira
personalidade. Con Lloyd Bridges e Anne Francis. No Cine Espacial
(fone 43-1971), às 20 e 22 horas. Censura l 8 anos.

PRIMÍCIAS DO AMOR (IZU NO ODORIKO) - Direção de Hideo
Onchi, com Yoko Naito e Toshio Kurosawa, baseado no romance de
Yasunari Kawabaya. Promoção da Embaixada do Japão e Fundação
Cultural. Cine Nacional, às 18, 20 e 22 horas.

ASSASSINO A PREÇO FIXO (THE MECHANIC) - Um matador pro-
fissional ensina as técnicas de seu ofício a um rapaz que, por
fim, resolve matá-lo. Com Charles Brnson e Jean Michel Vincent.
Direção de Michael Winner. No Cine Atlântida (fone 24-1968) às
16, 18. 20 e 22 horas. Censura 18 anos.

NOVIÇA REBELDE (THESOUND OF MUSIC) - Musical americano,
clássico no género. Com Julie Andrews que faz o papel de uma pro-
fessora alegre em casa de nobres sérios. No Cine Superama Karim
às 16, 18. 20 e 22 horas. Censura Livre.

O EXÉRCITO DAS SOMBRAS (THE ARMY OF SHADOWS) - Segunda
Guerra, outubro de 1942. A história de homens e mulheres que
lutaram pela resistência francesa. Com Simone Signoret e Jean
Pierre Cassei. Direção de J.P. Melville. No Cine Teatro Venâncio Jr.
(fone 23-8468) às 13,30. 15:40, 17:50, 20 e 22:10 horas. Censura
18 anos.

QUANDO AS MULHERES PAQUERAM - Nacional, direção de Vitor
di Melo. Comédia sobre papéis invertidos: as mulheres paqueram,
os homens aceitam ou não. Com Sandra Barsotti e Dilma Lois. No
Cine Astor (fone 23-3738) às 14, 16, 18, 20 e 22 horas. Censura 18
anos.

CIDADES SATÉLITES

AS NOVIÇAS • Comédia colorida com Brigitte Bardot e Annie
Girardot. No Cine Lara às 14, 19.30 e 21:30 horas. Censura 18 anos.

OS COMANDOS ATACAM ROMMEL • Drama de guerra colorido
com Richard Burton e Daniele de Metz. No Cine Paranoá, às 14,
19:30 e 21:30 horas. Censura 14 anos.

PECA PERDÃO A DEUS. NUNCA A MIM - Faroeste colorido com
Anthony Ghidra e Peter Martel. No Cine Amazonas-Gaminha às 20
horas. Censura 16 anos.

estabelecimento de ensino
foram iniciadas com a so-
lenidade de abertura dos
II Jogos da Integração, sob o
patrocínio das "Domado-
ras" do Lions Clube de
Taguatinga, e que estão sen-
do disputados entre os vá-
rios colégios da Cidade.

O programa prosseguirá
no dia 29, às 21 horas, com
Culto de Ação de Graças,
oficiado pelo Pastor Eber
Vasconcelos; dia 30, às 8 ho-
ras, Missa Solene celebra-
da pelo Frei Pio; às 15 horas,
entrega dos trofeus aos
vencedores do Torneio; às
16 horas, corte do bolo de
aniversário; encerrando as
festividades haverá um
churrasco de confraterniza-
ção, dia 31, às 13 horas.

Concurso
Um Concurso de monografias so-

bre a adesão do Pará à Inde-
pendência do Brasil foi instituído
pelo Governo do Estado do Pará.
As monografias serão recebidas até
às 18 horas do dia 30 de março de
1974, na Secretaria do Conselho de
Cultura daquele Estado.

Os trabalhos classificados no
primeiro e segundo lugares rece-
berão prémios no valor mínimo de
vinte-'cruzeiros e dez mil cruzeiros,
respectivamente.

A fim de divulgar o Concurso en-
tre os professores da rede oficial do
Distrito Federal, o Centro de Coor-
denação Técnica da Fundação
Educacional do DF enviou o Regu-
lamento à Diretoria de todos os es-
tabelecimentos de ensino.

REGULAMENTO - Os tra-
balhos deverão ser de nível supe-
rior, de caráter preponderante-
mente de pesquisa, interpretação,
ou ambos, tendo por objeto fatos
ou personalidades que mereçam
destaque na História do Pará, den-
tro do período compreendido entre
1820 e 1823.

O texto mínimo será de 250 pá-
ginas datilografadas em espaço
dois, não computados fotografias,
fotocópias, introduções, índices ou
quaisquer outros acréscimos.

PASTOR VISITA O GDF - Esteve no Palácio do Buriti o Pastor Ernesto J. Ber-
nhoeft, para uma visita de cortesia ao Governador Hélio Prates da Silveira. O
visitante, que é Presidente do Conselho de Pastores Evangélicos do Distrito
Federal, falou de sua admiração pelo trabalho que vem sendo realizado pelo
Governo do Distrito Federal em beneficio das entidades assistenciais e das
classes mais necessitadas. Dizendo-se honrado com a visita, o Governador
agradeceu e colocou-se à disposição daquela entidade religiosa.

TCB cria nova linha
O Superintendente da Sociedade

de Transportes Coletivos de Brasília,
Coronel Newton Braga, anunciou a
criação de uma nova linha de ônibus
no Plano" Piloto e um r substancial
aumento do número de veículos em
outras linhas servidas pela TCB. A
nova linha servirá a Avenida das No-
ções e-as reforçadas são as "W/3 —
L—2 Sul e Norte" e a "Rodoviária-
Praça do Buriti".

O acréscimo introduzido na linha
do Buriti, com passagem pelo Setor
de Garagens Oficiais, visa a atender
o crescente número de passageiros
que dela se utilizam, desde que o
Governo do DF transferiu para o
Anexo do Palácio várias Secretarias
e órgãos do Complexo Ad-
ministrativo da Capital. O aumento
proporcionará um interstício de oito
minutos entre os ônibus que fazem o
percurso. A Superintendência da TCB
já solicitou à Secretaria de Serviços
Públicos a demarcação de dois novos
pontos de ônibus: um nas proximi-

dades do Anexo e outro do Centro de
Seleção e Treinamento - CEST.

NOVA LINHA - Os ônibus da nova
linha Avenida das Nações" - cir-
culam ao longo de toda esta Aveni-
da, procurando atender ao público
que se dirige às embaixadas e aos
clubes da beira do Lago. Partem da
Rodoviária, percorrem a Esplanada
dos Ministérios, Praça dos Três Po-
deres,- entram na Avenida das Na-
ções e retornam pela W/3 Sul

MAIS ÔNIBUS — Anunciou ainda o
Coronel Newton Braga estar es-
tudando a possibilidade de aumentar
o número de veículos que fazem as
linhas circulares "W/3 e L — 2 Sul e
Norte . Adiantou que nas circulares
das duas avenidas da Asa Sul tra-
fegam 22 ônibus, onze em cada dire-
ção, saindo da Rodoviária de quatro
em quatro minutos. Para atender a
Asa Norte, circulam 14 viaturas pela
W/3, sete em cada direção, de seis
em seis minutos.

Quando tiver dúvida sobre algo concernente à preven-
ção contra incêndio, recorra ao CORPO DE BOMBEIROS,
que lhe indicará o caminho a seguir.

ESCOLA RECEBE DOAÇÃO DO LIONS Material escolar para ser dls-
trubuido aos alunos da Escola A—I, do Acampamento da Vila Planalto, foi
doado pelo Lions Clube Brasilia-Centra. O material é suficiente para atender a
todos os alunos durante o primeiro semestre corrente. A entrega foi feita pelo
Presidente daquele Clube de Serviços, Sr. Emmanuel Mendes lyrío, à Dire-
íoria cia Escola, Professora Dalva de Assis, presentes ao ato, ainda, vários
associados do Lions.
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FURNAS VAI ABASTECER BRASÍLIA
A partir de agosto vindouro, Brasília estará recebendo

energia elétríca das usinas de Furnas, localizadas no Rio
Grande, em Minas Gerais. A data foi marcada em
reunião do Presidente da Companhia de Eletricidade de
Brasília com o Vice-Presidente da Furnas Centrais
Elétricas S.A.

A Capital Federal continuará, entretanto, ligada à usi-
na de Cachoeira Dourada, da Centrais Elétricas de Goiás
S.A., que atuaimente responde pelo seu suprimento.

CIMENTO NACIONAL - O Brasil,
considerado o sexto produtor
m u n d i a l de c i m e n t o i n -
dependentemente da inclusão de
países da Europa Ocidental, terá, até
1975, um consumo do produto da
ordem de 15 milhões de toneladas

[-para uma produção em torno dos 18
milhões.

São Paulo, Rio e Minas Gerais são
os que mais absorvem em termos de
consumo.

INCENTIVOS A EMPRESAS SI-
DERÚRGICAS - O Ministro Protini de
Moraes expediu i resoluções do
Conselho Nacional da Indústria Si-
derúrgica considerando prioritários,
para efeito de concessão de in-
centivos fiscais, os projetos de
expansão da Acesita, da Companhia
Siderúrgica Pains e da Aças An-
nhanguera.

Esta última aumentará sua pro-
dução de aço de 130 mil para 300 mil
toneladas. Já a Siderúrgica Pains vai
implantar nova laminacão para 120
mil toneladas/ano de produtos nõo-
planos leves de aço comum.

Finalmente, a Companhia de Aços
Especiais Itabira (Acesita) obteve
aprovação para seu programa de
produção de 28 mil toneladas anuais
de aço inoxidável, sob a forma de
bobinas ou chapas laminadas a frio.
A empresa comprometeu-se a
contratar assistência técnica de
firma com experiência na fabricação
desse tipo de aço.

B.N.D.E. APOIA COMPANHIAS DE
COMÉRCIO- O Banco Nacional do
Desenvolvimento Económico foi
autorizado a utilizar recursos do
Programa de Modernização e
Reorganização do Comércio no apoio
às Trading Companies" sob controle
nacional. O anúncio foi feito pelo
Ministro do Planejamento, em
conferência que pronunciou na
Escola de Comando e Estado-Maior
da Aeronáutica.

Acrescentou que o Programa em
questão tem, para este ano, recursos
no montante de duzentos milhões de
cruzeiros, e que a decisão do
Conselho Diretor do B.N.D.E. sobre
sua utilização vem complementar
medidas já adotadas na semana
passada pelo Conselho Monetário
Nacional.

O Ministro Reis Velloso falou ainda
da criação das Regiões Me-
tropolitanas e de esquemas finan-
ceiros e mecanismos novos que
condicionem os rumos do desen-
volvimento urbano. Porque, disse, já
temos mais de 60 por cento da
população brasileira na área urbana,
e, ao final da década, estaremos com
70 por cento.

APOIO A INDUSTRIA PESQUEIRA •
Representantes da indústria de
pesca de Rio Grande, acompanhados
da Diretoria do Centro de indústrias
daquela cidade gaúcha e da Associa-
ção Nacional de Pesca, mantiveram
em Brasília prolongados contatos
com o Ministério das Relações Ex-
teriores. Dessas conversações
participaram também delegados dos
Ministérios da Agricultura e da
Marinha.

O Ministro Cirne Lima já garantiu
providências para que não faltem
meios à execução do plano de
pesquisa aplicada, em fase final de
elaboração. Por outro lado, o
superintendente da SUDEPE já tem
e m m ã o s o p l a n o d e
reaparelhamento da frota pesqueira
de Rio Grande.

CAMPING" EM BRASILIA - Os
adeptos do "campismo" terão, em

breve, uma área â sua disposição na
Capital da República.

Réu n ide sob a presidência do Go-
vernador Hélio Prates da Silveira, o
Conselho de Arquitetura e Ur-
banismo do Distrito Federal autori-
zou a Secretaria de Viação e Obras a
criar um "camping" no bosque
existente na Asa Norte de Brasília,
próximo ao Autódromo.
Será administrado pelo Depar-

tamento de Turismo.

EXAME PSICOTÉCNICO • Os candi-
datos ao concurso de admissão ao
quadro de Oficiais Auxiliares do
Corpo de Fuzileiros Navais, cujos re-
querimentos foram deferidos, serão
submetidos a exame psicotécnico no
próximo dia 16 de abril.

As provas se realizarão no Centro
de Instrução e Adestramento do
Corpo de Fuzileiros Navais, na Ilha
do Governador.

ESTUDO DA FLORA E FAUNA
MARINHAS - O Branco do Nordeste
do Brasil anunciou a conclusão de
seis pesquisas encomendadas ao La-
boratório de Ciências do Mar para
estudo da fauna e flora marinhas da
costa nordestina.
Os trabalhos foram realizados em

convénio firmado entre o BNB e a
Universidade Federal do Ceará.

MISSÃO ECONÓMICA ITALIANA
EM PORTO ALEGRE- Com a finalidade
de estudar os sistemas empregados
na pequena e média indústrias do
Rio Grande do Sul, chegou a Porto
Alegre o grupo integrante da Missão
de Operação Económica Italiana no
Brasil.

A Missão Económica italiana
representa, nessa sua primeira
viagem ao nosso Pais, quinze dos
principais indústrias de máquinas
eletrõnicas da Itália, para emprego
em diversos setores.

HOTEL NO POLÍGONO MINEIRO -
A SUDENE aprovou projeto para a
construção de um hotel em Janaubá,
uma das cidades de maior cres-
cimento na área mineira do Polígono
das Secas.

O esquema financeiro para o
empreendimento hoteleiro prevê a
obtenção de recursos da ordem de
335 mil cruzeiros, através do repasse
BNH/SUDENE, 65 mil cruzeiros junto
ao Banco de Desenvolvimento de
Minas Gerais e 250 mil cruzeiros de
recursos próprios.

DESENVOLVIMENTO^ —A—mV
JWwição de'um esquema especial de
apoio aos Estados do Maranhão e
Piauí, através de uma série de
programas e projetos a serem
executados no biénio 73/74, é objeto
de uma exposição de motivos do
Ministro do Planejamento, aprovada
pelo Presidente da República.

Para o Maranhão são previstos
investimentos de 248 milhões e cem
mil cruzeiros, sendo 158 milhões e
setecentos mil provenientes de
dispêndios, tranferências e finan-
ciamentos de órgãos federais, e o
restante de recursos estaduais.

MAIS UM NAVIO - O Ministro
Mário Andreazra presidiu, no "píer"
da Praça Mauá, no Rio, a entrega do
navio "Serra Dourada", construído
pelo Estaleiro Mauá, com finan-
ciamento da SUNAMAM.

Seaundo o Ministro dos Trans-
Transportes, esse é mais um passo
para a nossa autonomia mercante,
dentro da política de fretes essencial
ao desenvolvimento brasileiro.

MAIS RODOVIAS PARA O RIO
GRANDE DO SUL - O Governador
Euclides Triches vai inaugurar sexta-
feira o trecho da Rodovia RS-62,
entre Santa Maria e São Sepé,
construído pelo Departamento
Autónomo de Estradas de Rodagem
no Estado.

A nova rodovia, com 59 quilóme-
tros de extensão e considerada de
vital importância para os chamados
"corredores de exportação", custou
40 milhões de cruzeiros.

SUDECO INCENTIVA PECUÁRIA - A
política de desenvolvimento da
SUDECO está apoiando a iniciativa
privada nos projetos para aumentar
a produção nacional de corne, com
vistas^ ao mercado interno e à ex-
portação.

Dentro desse esquema serão
implantados 60 projetos para ex-
ploração da pecuária bovina, locali-
zados em grande parte a Oeste da
Ilha do Bananal. A região conta,
atuaimente, com quatrocentas mil
cabeças de gado, com previsão para
aumentar esse total para um milhão
de animais nos próximos .oito anos.

INCENTIVO A PRODUÇÃO DE
FILMES INFANTIS E CULTURAIS - As
novas resoluções do Instituto
Nacional do Cinema vão ser anuncia-
das na quinta-feira, em entrevista do
presidente da autarquia, sr. Carlos
Guimarães de Matos Júnior.

Através de prémios adicionais de
bilheteria, será dado maior incentivo
à produção de filmes nacionais,
essencialmente destinados os pla-
teias infantis, e aos de nivel cultural
documentando vultos históricos
brasileiros.

Outra resolução amplia de forma
considerável o mercado de exibição
para filmes infantis e infanto-juvenis.

CURSOS DE EXTENSÃO
UNIVERSITÁRIA - Os Chefes de
Departamentos da Universidade do
Distrito Federal estão mantendo
reuniões com os Coordenadores de
cursos para tratar da realização, no
corrente ano, de diversos cursos de
especialização e extensão universitá-
ria.

MINAS EXPORTA CAFÉ
SOLCVEL - Trezentas e trinta
toneladas de café solúvel estão
sendo exportadas mensalmente
para os Estados Unidos e Europa,
pela fábrica instalada na cidade
mineira de Varginha.

A empresa mantém fazendas ca-
feeiras nas cidades de Manhumirim
e Carmo da Cachoeira.

SUVALE FAZ ESTUDOS DE
SOLOS- A Superintendência do
Vale do São Francisco assinou
convénio com o Centro de Estudos
de Solos, da Escola Superior de Agri-
cultura de Piracicaba, em São Paulo.

MINISTRO DO STF VISITA O GDF - Para uma visita de cortesia ao
Governador Hélio Prates da Silveira, esteve no Palácio do Buriti õ
Ministro Elói da Rocha, Presidente do Supremo Tribunal Federal.
Durante o encontro, o Ministro agradeceu ao Governador sua pre-
sença naquela CortBr-em recente visita. Agradecendo a ^visita, o
Governador informou ao Presidente do STF as diversas atividades em
que se empenha o GDF para a solução de alguns problemas ainda exis-
tentes na Capital da República.

Rede escolar do N.B.
recebe melhoramentos

Estabelecimentos de en-
sino da rede oficial, loca-
lizados no Núcleo Bandei-
rante, receberam melho-
ramentos. O Colégio do N.B.
e as Escolas-Classe 2, 3, 4 e
5, bem como o Quartel do
Corpo de Bombeiros, tam-
bém ali localizados, contam
agora com cercas.

No Colégio do N.B., a
Administração Regional
executou, também, o nive-
lamento da área em que está
instalado.

A Escola-Classe no. l rece-
berá, uma cerca, comple-
mentando a medida que atin-
giu toda a rede escolar ofici-

al, no Núcleo Bandeirante,
estando no momento sendo
executados trabalhos de
limpeza do terreno daquele
educandário de Io. Grau.

O Secretário Joiro Gomes
da Silva, do Governo, acom-
panhado dos Srs. António
Walmir Campeio Bezerra,
Chefe do Gabinete da SÈG;
Gérson Monteiro Guirria-
rães, Administrador da qi-
dade-satélite do Núcleo
Bandeirante; e Ruy Me-
deiros Cunha, Coordenador
das Administrações Regio-
nais, inspecionou as obras re-
cém-concluídas.

Cest treinou e aperfeiçoou
Fiscais de Tributos do GDF

Em solenidade presidida pelo Governador Hélio Prates da Silveira e reali-
zada no Auditório do Ministério do Interior, foram entregues os certificados
de conclusão do Curso de Treinamento de Agentes Fiscais de Tributos do GDF.

Ao encerramento desse curso, ministrado pelo Centro de Seleção e
Treinamento-CEST, da Secretaria de Administração, estiveram presentes,
dentre outros, os Secretários Cid Ferreira Lopes Filho, de Administração, e
António Avancini Fragomeni, das Finanças.

Em breve discurso de abertura, o
Secretário-'de Finanças, agradecendo
o comparecimento das autoridades
ali presentes, destacou que "a
honrosa presença do Exm°. Sr. Go-
vernador veio dar relevo ao evento,
conferindo mais ênfase ao nosso__
agradecirn_ftD-to_-à—SecreTcirfãde

É para a realizacão_de_análises—Administração e oo CEST e outprgon
físicas_£-í|aímicBs~cTe solos na bacia do mais calor ao nosso aplauso aos
do São Francisco e levantamentos concludentes que
pedológicos em áreas do projeto de
irrigação de Correntes, na Bahia.

O valor do convénio é
de 500 mil cruzeiros.

da ordem

(Noticiário extraído do pro-
grama radiofónica 'A VOZ
DO BRASIL", preparado
pela Agência Nacional, do
Gabinete Civil da Presidên-

cia da República)

Não existem lotes à
venda na Ceilândia. A
advertência é da Secreta-
ria de Serviços Sociais
para evitar que os preten-
dentes sejam enganados
por pessoas que por acaso
ofereçam terrenos naque-
le núcleo habitacional.

souberam, sem
prejuízo de suas atividades normais,
superar em muitos casos com
átimos graus, as exigências de um
Curso ministrado de acordo com as
boas leis didáticas.
Justificando suas rememorações

sobre o passado, enfatizou o orador
que "o pretérito forja e afiança o
porvir",-para citar que "pelo segundo
ano consecutivo o DF obtém o mais
alto Índice de expansão na arreca-
dação do ICM, que o incremento da
arrecadação do ISS ficou próximo dos
100% e que o IPTU carreou para os
cofres públicos quase 70% a mais
que no ano anterior. E tudo isso sem
majoração das aliquotas. Sem no-
vas cargas aos contribuintes".
Conluindo seu discurso, o Sr.

Fragomeni observou que "não po-
demos dormir sobre os louros sem
ressonar entre as batalhas. O
sucesso de hoje é a garantia de
nossas vitórias no dia de amanhã.
Esfe ê o nosso compromisso, com o
nosso esclarecido Governador, cora-
o povo laborioso desta abençoada e
futurosa cidade de Brasilia e, mais

que tudo, nosso dever perante
nossas próprias consciências".

Discursando em nome dos con-
cluintes,, o Sr. Adolfo Dias Lopes
ressaltou que "o Curso de
Treinamento que acabamos-de reali-
zar é um atestado vivo do interesse
administrativo em profissionalizar e
aperfeiçoar os seus servidores,
promovendo em consequência, a
valorização e dignificação dos
Aaentes Fiscais de Tributos".
Ao final de seu discurso, o orador
dirigiu um apelo: "a continuidade
de tudo isso. Que nunca nos falte o
treinamento nas etapas posteriores,
as bolsas de estudo para diversos
pontos de acentuada e valiosa
experiência administrativa tri-
butária", para concluir q'ue "não
treinando fica muito mais caro ainda,
pois é forçoso reconhecer, treinar é
educar".
Encerrando a solenidade, o Go-

vernaor discorreu sobre os Índices de
aumento de arrecadação alcançados
pela SEF bastante significativos na
continuidade do ritmo acelerado das
obras públicas, que vem persistindo
neste" Governo.
Agradeceu o empenho da Secre-

taria de Finanças, sempre preocupa-
da no aperfeiçoamento e dinami-
zação dos serviços, consequência
cora a obtenção e manutenção do
sucesso alcançado.

Em seguida foi oferecido um co-
quetel aos concluintes, professores e
autoridades presentes.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS ASSINADOS

OISCSRO «9 2.111 DE 28 D* novembroDE 72

Aprova o RagiMnto da S#owtiri« 
d® Strvlços Públicos e dá oetras 
providência».

da« atribuições qae lha confere o inciso IX, do 
artigo 20, da U I  nV 3751,da 13 da abril da 19«* 
coablnado ooa o artigo 35, da Lei n9 4545,de 16 
da deseabro da 1 9«4, e tendo ea vista o dispôs 
to no artigo 59, do Decreto n9 1.321, de 03 de 
abril da 1 970,

D I C 1 I T Ai

Art. 19 - Pica aprovado o Regimento da Secreta

ria de Serviços Públicos do Distrito Pederal que, assinado pelo 
respectivo Secretário, a este acompanha.

Art. 29 - Pica» aprovadas, nos termos doa anesog
I 8 II, deste Decreto, as funções de provimento em comissão da Se
cretaria de Serviços Públicos, que são em quantidade,denominações, 
símbolos e requisitos para provimento, ali designadas.

Art. 39 - Picam extintas aa funções de proviman 
to em comissão anteriormente criadas naquela Secretaria @ relacio 
nadas no Anexo III, do presente Decreto.

Art. 49 - As despesas decorrentes da aplicação 1
deste Decreto correrão â conta das dotações orçamentárias da Seore
taria de Serviços Públicos.

Art. 59 - Pica o Secretário de Serviços Públioos 
responsável pelo acompanhamento e controle da implantação do que 
dispõe este Decreto.

Art. $ 9 - 0  presente Decreto integra o Livro II# 
da Consolidação das Normas de Organização Administrativa do Distrl

to Pederal, nos termos do artigo 39, do Decreto n9 1891, de 21 de 
desembro de 1 971.

Art. 79 - Este Decreto entrará em vigor 10 (das) 
dias a partir da data de sua publicação, revogados os Decretos “H“ 
n9s. 701 e 702, de 29 de janeiro de 1 968, e demais disposições aa 
contrário.

Distrito Pederal, 28 de novembro de 1 972.
849 da República e 139 de Brasília.

HÊLIO PRATES DA SILVEIRA 

■DUO fUOKSS DA STBVA <©XD !

PAULO bk POMSaCA VIAMA

DECRETO Nff 2.111 da 29 da novembro do 1972

AJL&JL2 1
funções km comissão da secretaria pi serviços público»

D im  DB concessões b fbkkis

DKHOMIBAÇÃO SÍMBOLO

1 - GABINETE DO SBCRBTÃRI0
Chefe do Gabinete do Seereterio FC-2
Oficial d« Gabinete FC-10
Aaeeaaor Técnico TC-3
Aaeeaaor Auxiliar fC-3
Secre tsrlo-Datilõgrafo FC-10
Chafe da Sação da Bxpediente fc-8

II - DEPARTAMENTO DB SBRVIÇOS PflBLICOS
Diracor do Dapareaaiaato da Serviçoe Públicos 1C-2
Aaoaaaor Técnico jC- 3
Aaaaaaor Auxiliar fC-5
Sacretãrio-Dacilõgrafo PC-10
Dirator da Diviaão da Cadaatro Central ?C-3
Chefe da Saçâo da Cadaatro pc-7
Chafe da Seção de Arquivoa Técnicos FC-7
Chefe da Seção de Deaenhoa Tãcaicoa FC-7
Diretor da Diviaão de Serviços Públicos PC-3
Chefe da Seção de Obraa PC-7
Chefe da Seção de Controle de Contratoa e Convênios PC-7
Chefe da Seção de Piscaliaação de Serviços Pãblieoa PC-7
Chefe da Seção de Expediente FC-10

III - DEPARTAMENTO DK CONCESSÕES B PERMISSÕES

Diretor do Departamento de Concessoes e Perniaaõea 
Aasosaor Técnico 
Assessor Auxiliar 
Secretério-Datilõgrafo
Diretor da Divisão de Concessoes e Permissões
Chefe da Seçao de Transportes Coletivos e Taxis
Chefe da Seção de Bancas de Jornaia o Revistas
Dirator da Diviaão de Fiscalização de Concessões e Permissões
Chefe da Sação de Fiacalisação de ttaneaa de Jornaia e Reviatas
Chefe, da Seção de Piscaliaação da Transportes Coletivos
Chefe da Seçao de Fiscalização de Taxis
Encarregado da Tnraa de Piaealisação
Chefe da Sação de Expediente

IV-DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO CERAL

Diretor da Diviaão de Adainiatração Caral
Chefe <<a Seção de Pesaoal
Chefe da Seção de Material e Transportes
Chefe da Seção de Docunentação » Comunicação Administrativa
Chafe da 8eção Financeira
Secratãrio-Datilõgrafo

• • P
íaeeasorla de fioĥ niflaglo Soolal

A N E I 0 II 

QDADRO DE DISTRIBUIÇÃO DAS F0MÇÕES EM COMISSÃO

FC-02
FC-03
FC-05
FC-10
FC-03
PC-07
FC-07
FC-03
FC-07
FC-07
PC-07
PC-12
PC-10

FC-05
FC-08
FC-08
PC-08
FC-Ofl
FC-10

DIVISÃO DB CONCESSÕES B PBBMISSÕkS 
SBÇZO DB TRANSPORTES COLETIVOS B 
TÍIII
BBÇXO DE BANCAS DB JORNAIS B BB 
TISTAS
DIVISÃO DB FISCALIZAÇÃO DB CONCBS 
80b 8 B PERMISSÕES

SBÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DB BANCAS 
DB JORNAIS B BBVISTAS

SBÇÃO DB FISCALIZAÇÃO DB TRANSPOR 
TBS C0LB7ZV08

SBÇÃO DB FISCALIZAÇÃO DB TÃZIS

Dirator 4« Divisão 4a Conemseõea • Permissões

NÍv<

ornais • Revistas

nala • Revistas

Coletivos

£.D P
Aaaeaaoria de OfeáspolcaoSo SooiaS 

ítos \u g c u i s
• PUBLIQ<SE*6B.-

SBÇÃO DE BZPBDISHTE

DIVISÃO DB ADMINISTRAÇÃO CERAL

SEÇÃO DO PESSOAL

SEÇÃO DB MATERIAL E TRANSPORTES

SEÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO E COMUNI­
CAÇÃO ADMINISTRATIVA

Encarregado da Tnraa de Fieeallsaçao da Nocleo 
Bandeirante
Encarregado de Tnraa da Flaealieação 4o Cama 
Bnearregado da Turma de Fiacalinação da BraalSn 
41a
Bncarregado da Tnraa de Fiacalisação da Sobradi^ 
nho
Encarregado da Tnraa 4a Fiacallaação da Tagnatin 
••
Encarregado de Turaa de Piscaliaação de 
Planaltina

Chefe da Seção de Expediente

Diretor da Divisão de Adminiacração Ceral 
Secretãrio-Datilõgrafo

Chefe da Sação de Pessoal

Chefe da Seção da Material e Transportes

SEÇÃO FINANCEIRA

Chefe da Seçao do Documentação e Comunicação 
Administrativa

CheCe da Seção Financeira

A H E Z O  I I I
FUNÇÕES BM COMISSÃO EXTINTAS NA SECRETARIA DE SERVIÇOS PflBLICOS

DESIGNAÇÃO SlMBOLO

ÕRGÃ0 DENOMINAÇÃO DAS FUNÇÕES EM COMISSÃO ‘ QUANTIDADE REQUISITO P/PROVIMENTO

GABINETE D0 SEcIbtÃRIO Chefe do Gabinete do Secretãrio \
Oficial de Gabinete 2
Assessor Tõcnico 2 NÍvel Universifario
Assessor Auxiliar X
Secretãrio-Datilõgrafo 2

SBÇÃO DE EXPEDIENTE • Chefe da Seção de Bxpediente x
DEPARTAMENTO DE SBRVIÇOS P0BLICOS Diretor do Depto de Serviços Públicos 1

Aaaeaaor Técnico 3 NÍvel Universitário
Assessor Auxiliar j
Secretãrio-Datilõgrafo 2

DIVISÃO DB CADASTRO CENTRAL Diretor da Divisão de Cedastro Central X Engenheiro
8BÇÃ0 DB CADASTRO Chefe da Seção de Cadaatro j
SBÇÃO DB ARQUIVOS TÍCNICOS Chefe da Seção de Arquivos Técnicos x
SEÇÃO DB DESENB0S TÉCNICOS Chefe da Seção de Desenhos Téenicos \
DIVISÃO DB SBRVIÇOS PflBLICOS Diretor da Divisão de Serviços Pãblieos j
SBÇÃO DB OBRAS Chefe 4a Seção de Obras X - -
SBÇÃO DB CONTROLS DB C0NT.B CONVtNIOS Chefe da Sação de Controle de Contratoa a CenvSaiáa 1
SBÇÃO DB FISCALIZAÇÃO DB SBRVIÇOS Chafe da Sação de Piscaliaação da Servlçee
PÚBLICOS Pfiblicos X
SEÇÃO da EXPBDIBNTB Chefe da Seção da Bxpediente X

Chefe do Gabinete
Coordenador da Serviços Públicos

Dirator da Divisão de Conceasões "
Chafe do Serviço de Eatatfatica
Chafa do Serviço de Levantamentos Econõaicos
Chafe do Sarviço de Levantamentos Administrativos
Chefe do Serviço da Cnsto Operacional
Chafe do Sarviço de Cadaatro
Chafe do Sarviço da Piscaliaação
Chafe da Seção de Doeuaentação .expediente e Arquivo
Chefa da Seção de Cadaatro
Chefe do Serviço de Concessões
Chefe do Serviço de Administração
Chafe da Seção de Levantaaentos Cadastrais
Chefe da Seção da Desenho
Chefa da Seção de Fiacalisação de Coletivoa e Táxis

Chafe da Sação da Fiscaliaação de Concessões e Peraissões
Chefe da Sação de Traaeportee Coletivoa e Téxis
Chefa da Sação de Conceaaões e Permissõea
Chefe da Seção Financeira

Chafe da 8eção de Peesoal 
Chafe da Seção de Comnnieeção e Arquivo 
Chefe da Seção de Meterial e Transporte 
-Oficial da Gabinete 
Seeretãrio-Daeilõgrafo

FC-2
FC-2
FC-2
FC-3
FC-3
FC-4
FC-4
FC-4
FC-5
FC-3
FC-6
FC-6
FC-6
FC-6
FC-7
FC-7
FC-7
FC-7
FC-7
FC-7
FC-7
TC-1
PC-8
FC-8
PC-9
FC-f
FC-10
FC-10
FC-10
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REGIMENTO DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DO DISTRITO PEDERAL

TlTULO I

DAS COMPETÊNCIAS BÁSICAS E DA ESTRUTURA

Art. 19 - A Secretaria de Serviçoe Públicos - S S P, 
órgão de Administração Superior, diretarante subordinada ao Gover 
nador do Distrito Federal, compete basicamente a execução das ati 
▼idades de TRANSPORTES URBANOS, ENERGIA ELÉTRICA,TELECONUNICAÇOES, 
LIMPE SA URBANA e de UTILIDADE PÚBLICA, compreendendo i

I - planejaranto dos transportes urbanos ;

II - administração dos terminais rodoviários;

III - conoessio ou permissão para exploração de 
transportes coletivos e de táxis;

IV - planejamento do sistema de energia elátri
ca;

V - iluminação pública;

VI - planejaranto do sistema de telecomunica - 
ções;

VII - execução dos serviços de limpesa pública 
e de industrlalisação do lixo;

VIII - administração dos abrigos para passagei - 
ros de ônibus, passagens de nlvel, sanitá 
rios públioos e da Torre de Televisão;

IX - permissão para a exploração de bancas de 
jornais e revistas;

X - administração dos cernitérioe.
Art. 29 - Para a execução de auas atividades 

«■pai^ficas e o cumprimento das atividades setoriais de admlnls 
traçlo geral,a Secretaria de Serviços Públioos contará com a se 
gulnte estrutura administrativaï

GABIHBTB DO SECRETARIO
Seçao de Expediente 

DEPARTAMENTO DB SBRVIÇOS PÛBLICOS
Divisão de Csdastro Central 

Seção de Cedastro 
Seção de Arquivos Técnicos 
Seção de Desenhos Tácnioos 

Divisão de Serviços Públioos 
8eção de Obras
Seção de Controle de Contratoa e Convênios 
Seção de Piscaliaação de Serviços Públicos 

Seção de Expediente 
DEPARTAMENTO DB COMCESS0E8 B PERMISSÕES

Divisão de Concessões e Permissões
Seção de Transportes Coletivos e Táxis 
Seção de Bancas de Jornais e Revistas 

Divisão de Fiscalisação de Concessões e Permissões
Seção de Fiscalisação de Bancas de Jornais e Revistas 
Seção de Fiscalisação de Transportes Coletivos 
Seção de Fiscalisação de Táxis 

Seção de Expediente 
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Seção de Pessoal
6eção de Material e Transportes
Seção de Documentação e Comunicação Administrativa 
Seção Financeira

Parágrafo Onico - Para os fins do exercício do 
controle e da supervisão de que trata o art. 39, da Lei n9 4545, 
de 10 de desembro de 1 964, vinculam-se 2 Secretaria de Serviços 
Públicosi

I - órgãos relativamente autônomosi
a) a Administração da Estação Rodoviá 

ria de Brasília - (AERB);
b) o Serviço Autônomo de LimpesaUrba 

na - (SLU).

XI - entidades de administração indiretai
a) a Companhia de Eletricidade de Bra 

allia - CEBj
b) a Companhia de Telecomunicações de 

Brasília - COTELB;
c) a Sociedade de Transportes Coleti 

vos de Brasília Ltda - TCB.

flTULO TI 

DAS COMPETÊNCIAS ORGÂNICAS
CAPÍTULO I

DA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ESPECÍFICAS E GENÉRICAS

Art. 39 - Ao Departamento de Serviços Públicos, 
ôrgão de direção superior, diretamente subordinado ao Secretário 
de Serviços Públioos, compete>

I _ dirigir, coordenar e controlar a exe 
cução das competências especificas e 
9«nérlcas da Divisão de Cadastro Cen 
trai, da Divisão de Serviços Públicos 
e da seção de Expediente;

dirigir a execução das competências 
especificas e genéricas das Seções in 
tegrantes da estrutura das Divisões 
que lhe são diretamente subordinadas; 
elaborar e propor a programação anual 
de trabalho da Divisão de Cadastro Cen 
trai, da Divisão de Serviços Públioos 
e da Seção de Expediente;

IV - elaborar e propor norma* sobrei
a) organisação e manutenção de cadas 

tros daa redes de água potável,de 
esgotos, de águas pluviais, de e 
nergia elétrica, de telefonea ede 
iluminação pública;

b) organisação e manutenção de cadas 
troa de raios-fioa, calçadas, pes 
sagens de nível, termihaia rodo 
viários, abrigos de ônibus, jar 
dins públicos e bancas de jornais 
e revistas;

c) classificação, arquivo e mlcrofil 
magem de plantas das obras de in 
fraestrutura de serviços públicos;

d) iluminação pública;
e) construção e administração de ce 

mitários, abrigos de Ônibus, sani 
tárlos públicos e bancas de jor 
nals e revistes;

f) sinalização d. logradouro» públl 
cos e a administração da Torre de 
Televisão|

V - orientar e controlar o cumprimento ' 
das normas elaboradas pelo Doparta -

* mento.

Art. 49 - A Diviaão de Cadaatro Central, ôrgão 
diretivo, diretamente aubordinado ao Departamento de Serviços PÚ 
blicos, compete:

I - coordenar e controlar a execução das 
competências especificas da Seção de 
Cadaatro, da Seção de Arquivoa Têcni 
cos e da Seção de Desenhos Tácnioos;

II - elaborar e propor e programação anual
de trabalho das Seções indicadaa no 
inciso I deste artigo.

Art. 59 - á Seção de Cedastro, diretamente su 
bordinada ã Diviaão de Cadaatro Central, compete:

I - crganisar e manter eadastros das re 
des de água potável, águas pluviais, 
esgotos, energia elétrica e telefo 
nes;

II - organisar emanter cadaatroa de ralos 
fios,passagens de nível, localisação 
de bancas de jornais e revistas,abri 
gos para passageiros de ônibus esani 
tárlos públioos;

III - registrar e manter cadaatro dos bens 
imóveis administrados pela Secreta 
ria.

Art. 69 - A Seção de Arquivoa Técnicos, direta 
mente subordinada á Divisão de Cadastro Central, compete:

I - manter arquivo atualisado das plantas 
de redes de água potável, águas plu 
viais, esgotos, energia elétrica,ilu 
minação pública e telefones;

II - manter arquivo atualisado -daa plan 
tas de abrigos para passageiros de ô 
nibus, sanitários públicos, logradou 
ros públicos, passagens de nível, e 
bancas de jornais e revistas;

III - microfilmar as plantas referidas nos 
incisos anteriores e manter arquivo 
doa microfilmasi

IV - extrair cõplaa doa microfilmes e au 
tenticã-laa;

V - manter reglatro daa plantaa mlcrofil
madaa e doa microfilraa.

**t» 79 - A Seção de Desenhos Técnicos, direta 
mente subordinada ã Divisão de Vadaatro Central, competet

I - elaborar plantas de locação de abri 
gos pasa passageiros de ônibus, ban 
cas de jornais e revistas,sanitárlos 
públicos e passagena de nível;

II - promover a elaboração de gráficos
dros demonstrativos e cooperativos ,0$ 
plaa de projetoe e painéis;

III - extrair cópias de plantas de lnte*e£ 
se da 8ecreteria.

Art. 89 - A Divisão de Serviços PÚbliooe#6cvio 
diretivo, diretamente aubordinado ao Departamento de Serviços If 
blicos, competei

X - coordenar e controlar a execução das 
competências especificas e genérioas 
da Seção de Controle de Comtrstos s 
Convénios, da Ssção ds Obra. e ds H  
ção de Fiacalisação ds Serviçoe v£ 
bllooe;

II - elaborarepropor a proframaçás assai 
de trabalho das «açéss lndlssdssso 
inciso I deste srtigo.

Art. 99 - Aseção de Costrois ds Comtratos e 
Convénios, diretamente subordinada á Divisão ds Ssrviços Pfeli -
COS, OOSfWtSS

I - elaborsr, s fim és assem imhsstlilss 
á apreciação da Pxoesrsdooris - Osrsl 
do Diatrito Fedsral, mlmetss ds oo| 
tretos ou oonvêsioes
a) para a execução de oteas om ss| 

viços ds istsxesse ds Iscretsris;
b) pera a uouasgtaySo os nanetenção 

doa bems administrados pela Sjt 
cretarla;

II - ecompanhar e controlar a «soagio 
dos contratos s oemvéslos de lntft 
resse da Secretaria.

Art. 10 - A Seção de Obree, diretemeste sebo£ 
dlnada á Diviaão de Serviços Públioos, oompetei

I - construir ou pnmonsr s oomstrsçio 
de abrigos para paasageiroe de Óm& 
bua, bancas de jornaia e revistes , 
passagens de nlvel e eanltlrioe p4
bllooef

II - coneervar os promovsr a msssi isgãs 
dos bens liMUcsdos no inciso I def 
te artigo;

III - confeclonar e conservar aa plesss ds 
sinallseção dos logradosroe péblioos;

IV - executar reperoa em imóveis e Mnlf 
trados pele Secretaria;

V - ecompenher e execeção des obrss oom 
tratedea,de Interessa da ITanrafcssIa

Art. 11 - A Seção de Fiacalisação da Ssrviçss , 
Péblioos, diretemsnte subordinada ã Diviaão de Serviços PÚbliooe, 
oompetei

I - verificar, mediante flaoallsação, o
estado de conservação de raios-fios, 
calçadaa, places de slnalissçio o« 
lndlcetlvss de setores, passagens ds 
nlvel, ssnltárlos públioos, abrigos 
ds ônibus, cemitérios, Torrs ds Tf 
levlsão, jardins s outros logrsdou 
ros públicos;

II - verificar, radiante flsosllssçSo, o 
estado de conservação das rsdss, lu 
mináriaa e acessórios destinsdos & 
llumineção pública;

III - verificar, radiante fiscalisação, a 
existência de lixo ou entulhos dspo 
altadoa em looaia proibidos»

promover, quando neoeaaário,através 
do órgão competente, e conserveçio 
dos bens arrolados noa inolaoa I e
II, deste artigo, a remoção de entu 
|hoa e a colocação de plaoaa Índice 
tives de setores ou de sinallsação 
de logradouros públioos.

Art. 12 - Ao Deperteranto de Concessões e Pe£ 
missões, órgão de direção supetéor, diretamente subordinado ao Se 
cretário de Serviços Públicos, oompetei

I -dirigir, ooordener e controlar a exe 
cução dea competências generices e 
eapeclflcaa da Diviaão de Conceaaõea 
e Permisaõea, da Diviaão de Flsoali- 
sação de Conceaaõea s Permissões eda 
Seção de Expédients;

II - dirigir e execução das competências
especificas das Seções lntegran ts s 
daa Dlviaõea que lhe são subordina- 
das;

II -

III -
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III - olaboaar e prcpor • programação anu 
al da trabalho da Divisão da Coneea 
sõea e Permissões, da Divisão cb Pia 
calização da Concessões a PeniüMMr 
e da Saçio da Expediente;

XV - elaborar normas sobra os serviços pú 
blloos conoadldos ou parmltidos,a lo 
cação dos "boxes" das passagens da 
nlvel, e das áreas fitais da Torre de 
Televisão;

V - orientar e controlar o cumprimento 
das normas elaboradas pelo Departa 
mento.

Art. 13 - A Divisão de Concessões e Permissões, 
órgão diretivo, diretamente subordinado ao Departamento de Conces 
sões e Permissões, compete:

I - coordenar e controlar a execução das 
competências especificas e genéricas 
da Seção de Transportes Coletivos e 
Táxis e da Seção de Bancas de Jornais 
e Revistas;

II - elaborar e propor a programação anu 
al de trabalho das Seções que Ihs são 
diretamente subordinadas.

Art. 14 - Â Seção de Transportes Coletivos e 
Táxis, diretamente subordinada â Divisão de Concessões e Permis -

I - propor a expedição dos atos necessá 
rios á exploração dos sarviços de 
táxis e de transportas coletivos;

II - propor minuta de atos necessários ã 
formalização de outorga para a expio 
ração dos serviços de táxis e de 
transportes coletivos;

III - expedir a documentação comprobatõria 
dos serviços referidos no item l,as 
oim como as licenças especiais para
o tráfego de táxis e de ônibusi

IV - estudar e propor itinerários para ô 
nibus econtrolar a sua observância;

V - propor,quando necessário,mudanças de 
itinerários dos ônibus e dos pontos 
de embarques e desembarques;

VI - estudar e propor a fixação das tari 
faa de táxis e de linhas de ônibus;

VII - estudar e,quando necessário, propor 
aumento do número de ônibus e táxis. / em circulaçao;

VIII - estudar os fluxos de passageiros nas 
linhas de transportas coletivos do 
Distrito Federal;

IX - estipular condições tácniaas para os 
sarviços a cargo dos concessionários 
a dos permissionárlos;

X - fixar a quantidade mínima da ônibus 
para circulação nas linhas concedi 
das;

XI - registrar as infrações dos regulamsn 
tos de táxis e de transportes coletl 
vos,praticadas pelos concessionários 
e pelos permissionárlos;

--  XII - manter registros das empresas urba
nas de transportes coletivos que ope 
ram no Distrito Federal.

Art. 15 - A Seção de Banoas de Jornais a Ravls 
diretamente subordinada â Divisão de Concessões e Permis 
i, compete:

I - estudar a demanda de banoas de Jor 
nais e revistas e propor, quando na 
cessário,a alteração de sua quantida 
de;

II - sugerir locais para a instalação da 
banoas de jornais e revistas,e pro 
por permissões para o funcionamen t o 
delas;

III - minutar a expedir os atos necessá 
rios â formalização das permissõas 
para a exploração de banoaa de jor 
naia e revistas;

IV - organizar o cadastro doa permlsslcoá 
rios e o controla das permissões âi 
banoas de jornais e revistas»

V - registrar as infrações ao regulamen­
to de banoas de jornais e revistas;

VI - registrar o t

VII - propor cs cancelamentos de permissões 
para a exploração de banoas de jor 
nels e revistas; e

VIII - propor a locação doa "boxes" existen 
tes nas passagens de nXvel.
/P

Art. 16 - A Divisão de Fiscalização de Conoes 
es e Permissões, órgão diretamsnte subordinado <

I - coordenar e controlar a execução das 
competências especificase genárlcas 
da Seção de Fiacalização de Bancas 
de Jornais e Revistas, da Seção de 
Fiscalização de Transportes Coletl 
vos, da Seção de Fiscalização de Tá 
xis e dos Bnearregedos de Turmas da 
Fiscalização;

II - elaborar e propor a programação a 
nual da trabalho das Seções que lhe 
são diretamente subordinadas.

Art. 17 - A Seção de Fiscalização de 
de Jornais e Revistas, diretamente subordinada â Divisão de Fls 
calização de Concessões e Permissões, compete:

I - elaborar as escalas de fiscalização 
de bancas da jornais e revistas;

II - fiscalizar as bancas de jornais e re 
vistas quanto aos horários <fe funcio 
namento,ao estado de conservação e 
higiene, e ao material colocado â 
venda;

III - fiscalizar a qualidade dos jornais, 
revistas, livros, periódicos e ou 
tras publicações colocadas á venda;

IV - notificar aos infratores do regula 
mento das bancas de jornais e revis 
tas e propor a autoridade competen­
te a aplicação de multas e outras 
penalidades, a que estiverem sujei­
tos;

V - recolher ao Depósito Público as ban 
cas irregulares.

Art. 18 - A Seção de Fiscalização de Transpor 
tes Coletivos, diretamente subordinada â Divisão de Fiscalização 
de Concessões e Permissões,

VI - encaminhar para a aferição oa taxlme 
tros irregulares;

VII - determinar a retirada de circulação 
dos táxis que estiverem em deseoordo 
com aa normas aprovadas pela Secreta 
ria ou com aa leis de trânsito;

VIII - notificar aoe infratores do regula 
mento de táxis e propor á autoridade 
competente a aplicação da multas, e 
outras penalidades a que estiverem ' 
sujeitos.

CAPÍTULO II

DA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADHINISTRAÇAO GERAL

direção superior, 
ços Públicos

Art. 20 - Ao Gabinete do Secretário, Órgão de 
diretamente subordinado ao Secretário de Servi

I de jornais a revistas;

I - elaborar escalas de fiscalização de 
transportes coletivos;

II - fiscalizar a apresentação pessoal e 
a documentação de motoristas e cobra 
dores, as condições de segurança dos 
veículos, observância dos horários e 
itinerários, os estacionamentos e as 
paradas obrigatórias, a cumpriment o 
das tarifas aprovadas, a devolução ds 
trocos aos passageiros, o funcionam« 
to das roletas e borboletas, os sm 
barques e os desembarques de passa - 
geiros;

III - determinar a retirada de circulação* 
dos veículos que estiverem em desa 
cordo com as normas aprovadas pela 
Secretaria ou com as leis de trânsi­
to;

IV - notificar aos infratores do regula 
mento de transportes coletivos e,pro 
por â autoridade competente a aplica 
ção de multas, a que estiverem sujei 
tos;

V - propor a cassação da conceasões, per
missões ou registros de linhas.

Art. 19 - A Seção de Fiacalização de Táxis, dl 
retamente subordinada â Divisão de Fiacalização de Concessões e 
Permissões, compete:

I - elaborar ms escalas da fiacallsação 
da táxis;

v

II “ fiscalizar a apresentação pessoal,oa 
uniformes e a documentação dos moto 
ristes de táxis;

III - flscalisar o funcionamento dos taxi 
metros, o cumprimento das tarifes, e 
devolução de trooos e as condições ' 
de segurençe; conservação e higiene 
dos veículos;

IV - apurar, atra vás de sindloánoles, es 
reclamaçõea o« as noticias de agres 
sõea físicas oa dm atos oontrárloe l  
■oral oa aoe ooetumes, praticados por 
motorletas de táxis;

V - propor a osssaglo de permissões para
a exploração de táxis;

I - receber as pessoas que procuraram o 
Secretário de Serviços Públicos, ori 
entando-as para a solução adequada * 
dos assuntos tratados;

II - marcar audiência do público com o Se 
cretário;

III - manter atualizada a agenda do Secre
tário e coordenar suas visitas ofici 
ais e suas entrevistas com os órgãos 
de divulgação;

IV - preparar as visitas oficiais do Se 
cretário de Serviços Públicos e as de 
outras autoridades á Secretaria;

V - colaborar com o Secretário no desem­
penho de suas funções;

VI - acompanhar o noticiário da imprensa 
a respeito da Secretaria e promover 
a necessária divulgação dos atos e 
fatos administrativos;

VII - acompanhar a execução dos atos de in 
teresse da Secretaria;

VIII - preparar e apreciar previamente o ex 
pediente a ser assinado ou despacha 
do pelo Secretário;

IX - fornecer dados para a elaboração da 
programação anual do "trabalho do Go 
verno.

Art. 21 - A Divisão de Administração Géral, õr 
gão diretivo coordenador da execução das atividades de administra 
ção geral, diretamente subordinada ao Secretário de Serviços Pú 
blicos, compete:

I - dirigir, coordenar e controlar a exe 
cução das competências especificas e 
genéricas da Seção de Pessoal, da Se 
ção de Material e Transportes, da Se 
ção de Documentação e Comunicação Ad 
ministrativa e da Seção Financeira;

II - elaborar « propor a programação anual 
de trabalho^das Seções indicadas no 
inciso I deste artigo.

Art. 22 - A Seção de Pessoal, diretamente su 
bordinada ã Divisão de Administração Geral, compete a execução se 
torial das seguintes atividades de administração geral:

I - cumprir as normas baixadas pela Coor 
denação do Sistema de Pessoal;

II - manter registro individual básico da 
vida funcional do peasoal lotado na 
Secretaria de Serviços Públicos;

III - controlar a lotação nominal e numeri 
ca do pessoal da Secretaria de Servi 
ços Públicos;

IV - expedir guias para exames mádlcos;

V - controlar o horário de trabalho e— a 
purar a frequência;

VI - controlar e conceder fárlas e sua a 
cumulação;

VII - conceder salário-família;

VIII - conceder llcençes para tratamento de 
saúde, â gestante e tratamento ds saú 
de de pessoa da família do funoioná 
rio;

IX - conceder afastamento, por motivo de 
casamento, nojo é serviçoe obrlgató 
rloe por leli
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X - reme ter/ mensalmente, ã Coordenação

do Sistema de Pessoal, oa dados refe

rent» as ativldades previstas nos

incisos V a IX, deste artigo;

XI - expedir declarações funcionais e pré

encher propostas para empréstimos e*

consignação;

XII - receber, informar,ènstruir e encami-

nhar ã Coordenação do Sistema de Pés

soai todoa os assuntos relativos ã

vida funcional do pessoal da Secreta

ria;

XIII - executar, segundo orientação do Õr

gão central do sistema, o controle '

das atividades de pessoal da Adminla

tração da Estação Rodoviária de era

silia - AERB e do Serviço Autónomo

de Limpeza Urbana - SLU.

Art. 23 - A Seção de Material e Transportas,dl

retuuaente subordinada ã Divisão de Administração Geral, compete

a execução setorial das seguintes atividades de administração

geral:

I - cumprir as normas baixadas pela Co

ordenação do Sistema de Material,pé

Ia Coordenação do Sistema de Trans

porte e pela Coordenação do Sistema

de Administração Patrimonial;

II - elaborar a previsão de nec*asida d e

de material para a Secretaria;

III - emitir oa pedidos de aquisição de

material e acompanhar os processos

de aquisição de interesse da Sacre

taria;

IV - promover o suprimento e o remaneJa

manto dos estoques de material}

V - atestar o recebimento de material e

registrar a movimentação dos *«to

que s j

VI - conferir os documentos da movimenta

cão de material;

VII - inventariar o material estocado e

confeccionar balanços e balancetes

úe material;

VIII - identificar o material ocioso, obso

leto ou inservlvel e propor a sua a

llenaçãoj

IX - fornecer dados para o registro de

bens patrimoniais}

X - registrar aã transferencias de bens

moveis e imóveis;

XI - controlar a guarda de bens móveis e

a sua utilização adequada;

XII - promover a conservação e a recupera

cão dos bens patrimoniais;

XIII - distribuir condução ao pessoal da Se

cretaria;

XIV - controlar o abastecimento, as trocas

de óleo, aã datas de lavagem e lubri

ficação doa veículos;

XV - controlar « fiscalizar o recolhimen

to dos veículos da Secretaria ã Gara

gen Central;

XVI - controlar as revisões periódicas dos

veículos;

XVII - propor a apuração de acidentas ou o

corrências que envolvam veículos da

Secretaria;

XVIII * registrar aã autorizações para clr

culação de veiculou,orientando e con

trolando a» suas utilizações;

•S.IX - s c licitar ã Garagem Central,a recupe

ração das viaturas a Serviço da Secre

t.nria.

í.rt. 24 - r. íeção de aocunentacão e Comunica

cão Administrativa,diretamentv. subordinada â Divisão de Admlnia

tração Geral, compete.-

I - cumprir as normas baixadas pelo órgão

central i?e Documentação e Comunicação

Administrativa;

II - coletar dados oficiais, documentos e

matérias técnicas de interesse da Se

cretaria;

III - promover a aquin̂ o de publicações

da interesse da Secretaria;

IV ~ classificar, registrar e catalogar a

tos oficiais, documentos c publica
V'Ocs ;

V - arquivar capias de documentos e cor

reâf-on^-ãncias oficiais, de interesse

da Secretaria;

VI -jxtralr cópias de documentos e cor

respondênclas oficiais;

VII - controlar a tramitação de processos

na .':;>cretaria e registrar a corres-

pondência recebida e expedida;

VIII - t £ i? st ar informações sobre atoa ofici

aid de interesse da Secretaria;

IX - expedir a correspondência da Secreta
ria;

y. - registrar e encaminhar ã publicação,

despachos e decisões.

Art. 25 - X 'íeçao Financeira, dlratamente su

bordlnada â* Divisão tie Administração Geral, compeftei

Z - cumprir as normas baixadas pela Coor

denação do sistema de Contabilidade

e pela Coordenação de Planos e Recur

sós;

II - preparar a proposta orçamentaria e o

orçamento analítico da Secretaria;

III - providenciar os pedidos de créditos

Adicionais ou suplementares;

IV - coletar e registrar dados eatatísti

cos;

« t
V - fornecer elementos necessários õ l

dsntificaçãc dos fenómenos estatís-

ticos;

VI - registrar os créditos orçamentárlos,.

adicionais c suplementares;

VII - fornacer dados para a elaboração de

balancetes e balanços;

VIII - controlar o cumprimento das normas

sobre prestação de contas de respon

sáveis por adiantamentos;

IX - movimentar os créditos orçamentarias

centralizados na Secretaria, median

te a emissão de notas de empenho;

X - controlar a realização das despesas

H conta dcs empenhes globais ou por

estimativa;

XI - ̂ rortover â anulação de despesas ere

fjistror as despesas anuladas ;

XII - fornecer dados necessários à verifi

cação das despesas em andamento, a

sereir. empenhadas ou pagas;

XTTI - arquivar os contratos e convénios de

interesse da Secretaria.

Art. 26 - fls SeçÕes as expediente compete exe

cutar as seguintes atividculeti 'lê administração geral relativas

aos órgãos a ^UP est.i. •/»•• r̂ -M avborfJínftàas:

J - a;. ur<-.r a frequência e controlar a as

r.j. 'u •;•„•; e elaborar escalas tie fé

rias do pessoal;

%
II - elaborar previaão da necessidade de

material;

IIT - requisitar material do aaento seto

rial de material;

IV - fornecer dado's para a identificação

do n-aterlal ocioso, obsoleto ou in

swrvívej, a ser alienado?

V - fornecer dados necessários ao regia

hro dos bens patrimoniais;

VT - ool**"»r dado* of I ciai 3, documentos e

matérias técnicas -3e interesse dos

crii'-i a TU*? estiverem subordinadas;

VTT - r-^'iiitrar e classificar atos ofici

ai f, docimentos e publicações de in

t-pr^:-f? específico;

VTTT - registrar a correspondência recebi

da »» excedida,e informar a localiza

rnn r1.* nroc-seos em tramitação nos

6rn?ft̂  m oue estiverem subordinadas;

IX - manter o acervo documental e blblio

oríflco <!* Interesse especifico dos

nrnão» a <nie estiverem subordinadas;

y " arrrulvar coplas de documentos e cor

rí-r-̂ oncerclas oficiais de interesse

dos órgãos a que estiverem subordl

XT - elaborar e expedir correspondência;

xrl - solicitar a concessão de adlantamen

to» a funcionários dos Órgãos a que

estiverem subordinados.

Art. 27 - A todos os órgãos da Secretaria de

Serviços Públicos compete genericamente:

I - executar serviços auxiliares necessi

rios ao cumprimento de suas ativida

dês;

II - sugerir on, quando for o caso, «dotar

uedidas necessárias ã melhoria de •

xecução de sua

dês;
spectivas ativida

III - elaborar e propor, Í unidade a que es

tiver subordlÃa1ora sua programação

administrativa anual ou plorianual;

IV - baixar os ato» relativos as suas :

pectlvas competência»;

V - executar,segundo orientação do Órgão

central de orçamento, tarefas de pró

gramação e execução orçamentaria;

VI - manter documentos e material biblio

grifloo da sua utilização slstematl

ca e permanente;

VII - manter e conservar o material nece«-

sirlo aos seus serviços.

TITULO III

DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO EM COMISSÃO DE SECRETARIO DE SERVIÇOS

PÚBLICOS £ DAS FUNÇÕES EM COMISSÃO

CAPITULO I

DAS ATRIBUIÇÕES DO SECRETARIO DE SERVIÇOS POBLICOS

Art. 28 - Ao secretario de Serviços Públicos

cabe desempenhar as seguintes atribuições:

I - propor,ou quando for o caso,baixar

normas «obre construção e adminis

tração de terminais rodoviário», a

brigos fará passageiros de ônibna,

bancas de jornais e revistas, sanl

tárlos públicos e sinalização de

logradouros públicos;

ti - propor, oa quando for o caso, bal

xar normas sobre transportais cole

tivos, telecomunicações, energia e

létrica. Iluminação pública, limpe

xá pública, administração da Torre

de Televisão, concessão de serviços

de interesse público, permissão pá

rã a exploração de serviços de in

teresoe público;

III - aprovar planejamentos de interesse

da secretaria;

IV - autorizar a outorga e ú cancelamen

to de concessões;

V - baixar portarias sobre assuntos de

competência da Secretaria;

VI - supervisionar, dirigir, coordenar

e controlar os órgãos da Secretariai

. i
,'j.i i.-.Icriiuu.u oecretos baixados pelo

'Jovernador, quando relacionados oan

du -.oiajatciicias da Secretaria;

VIII u laborar relatórios anuais cias ati

víàe&'-:L da Secretaria;

IX eiicaalnliiir ao Govornador oa assun-

tos que Cugire,-.! ã cortpetência da

Secretaria,-

x - j-iofor a designação oa a dispensa

Cs. _.-jjj__mtL:3 -3c funçõcn en comis

Silo da Secretaria,



Página 8 BRASÍLIA, terça-feira, 27 de março de 1973 DISTRITO FEDERAL

XI • designar e dispensar substitutos e 
ventuais de ocupantes de funções era 
comissão na Secretaria;

XII - exercer o poder disciplinar na es 
fera de sua competência.

CAPITULO IX
DAS ATRIBUIÇÕES OOS OCUPANTES DE FUNÇÕES EM COMISS&O

Art. 29 - Ao Chefe do Gabinete do Secretirlo, 
cabe desempenhar as seguintes atribuições genéricas<

I - oropor normas sobre os essuntos de 
sua competência;

II - encaminhar ao Secretirlo assuntos, 
processos e correspondência, cuja 
soluçio dependa de sua apreciação;

III - encaminhar ao Secretário as pessoas 
que com ele necessitam manter conta
to;

IV - transmitir ordens e instruções do 
Secretirlo, aos órgíos integrantes da 
Secretaria;

V - coordenar e controlar as atividades 
do Gabinete;

VI - representar o Secretário quando desig

VII - substituir o Secretário em seus impe
dimentos eventuais;

• VIII - despachar com o Secretirlo;

IX - propor a instauração de processos ad 
miniatrativos;

X - distribuir e controlar os serviços a
fetos ao Gabinete;

XI - propor a designação e a dispensa de o 
eupantes de funções em oonissão que 
lhes são diretamente subordinados.

Art. 30 - Ao Diretor do Departamento de Servi 
ços Põblioos cabe desempenhar as seguintes atribuiçõesi

Z - propor a reallsação de contratos e 
convênios;

II - propor a contratação de serviços de
teroelros;

ZIZ - baixar normas sobre cadastramento de 
obras e fiscalisação de serviços pú 
blioos;

ZV - comunicar ãs entidades de Administra 
ção Zndlreta as irregularidades cons 
tatadas pela Seção de Fiscalisação de 
Serviços Públicos;

V - coordenar as atividades das entxu«des 
de Administração Indlreta,quanto ã ira 
plantação ou i modificação das redes 
de igua potável, esgotos, energia elé 
trica, telefones e águas pluviais;

VI - propor normas sobre cadaetros de ser 
viços püblicos;

VII - despachar com o Secretirlo;

VIII - propor a instauração de processos ad
mlnistratlvos;

IX - distribuir e controlar os serviços dos 
órgãos por ele dirigidos;

X - propor a designação e a dispersa de o 
eupantes do funções em comissão que 
lhes são diretarcente subordinados;

XI - baixar at03 sobre assuntos de compe
tência do Departamento.

Art. 31 - Ao Diretor do Departamento de Conces 
sões e Permissões cabe desempenhar as seguintes atribuições:

I - propor normas sobre concessões,permis 
6Ões,planejamento de transportes cole 
tivoo, exploração de táxis e bancas 
de jornais;

II - conceder e cassar permissões;

III - propor a outorga de concessões;

IV - aplicar multas por infrações ao regu 
lamento de transportes coletivos, de 
exploração de tixis ede bancas de jor 
nais e revistas;

V - autorizar e cancelar registros de mo
torlstas;

VI - despachar cora o Secretário,

/II - propor a instauração de processos ad 
lainistrati'vos;

VIII - distribuir e controlar os serviços dos 
órgãos por ele dirigidos;

IX - propor a deslynação e a dispensa de o 
eupantes de funções em comissão que 
lhos são diretamente subordinados;

X - caixar atos sobre assuntos de compe - 
tência do Departamento.

Art. 32 - ito Jiretor da Divisão de Administração
Geral cabe desempenhar as seguintes atribuições:

I - coordenar e controlar a execução das 
atividades setoriais dos sistemas de 
material, pessoal, transportes, adrni 
nistração de próprios, património, do 
cuinentação e comunicação, contábil ida 
de, estatística e orçamento.

II - despachar com o Secretário;

III - propor a instauração de processos ad 
luinistrativos ;

IV - distribuir e controlar os serviços dos 
órgãos por ele dirigidos;

V - propor a designação e a dispensa de o
eupantes de funções em comissão que 
lhes são diretamente subordinados.

Art. 33 - A toaos os ocupantes de funções de 
direção e chefia cabe desempenhar as seguintes atribuições geni 
ricas:

I - distribuir e controlar os serviços 
de suas respectivas unidades orginl

II - proferir despachos lnterlocutõrlos 
ou decisórios,de acordo com as compe 
tências de suas respectivas unidades 
orgânicas;

III - orientar oe subordinados no cumprimen 
to de suas tarefasj

IV - assinar oexpediente e demais atos re 
letivos às atividades da suas respeo 
tivas unidades orgânicas;

V - selar pelo regime disciplinar e ado 
tar as providências legais ou regula 
mentares, nos casos de indisciplina 
ou omissão;

VI - selar pela conservação e adequada u 
tilisação do material permanente e e 
quipamentos;

VII - fiscalizar o uso do material de con

VIII - programar as atividades de sua unida 
de orgânica, de acordo com as respeo 
tivas competências regimentais;

IX - adotar ou, quando for o caso,sugerir 
a adoção de medidas no sentido de me 
lhorar a execução dos serviços;

X - sugerir a designação ou dispensa de 
funções em comissão das unidades que 
lh« são subordinadas.

CAPITULO III 

DAS ATRIBUIÇÕES DAS DEMAIS FUNÇÕES EM COMISSÃO

Art. 34 - Aos Assessores Técnicos cabe desempe 
nhar as seguintes atribuições:

I - assessorar a sHCfia imediatamente su 
perior nos assuntos de natureza tiç 
nica;

II - elaborar ou rever minutas de atos de 
interesse do órgão;

III - emitir pareceres técnicos sobre maté 
ria da competência do órgão onde es 
tiverem lotados;

IV - analisar informações e dados de inte 
resse da Secretaria;

V - realizar estudos técnicos de interes 
se do órgão onde estiverem lotados;

VI - assistir as chefiam em assunto«
nlstratlvos;

VII - executar outras tarefas qum lh< 
ram oometidas.

Art. 35 - Aos Assessores Auxiliares cabe 
seguintes atribulçõeri

Z - auxiliar aos Assessores Tfonloos 
levantamento e anil1 se dm dmdom 
cessirlos ã execução dam tarefas i 
lhas são afetami

ZZ - transmitir, aoompenner e <

do Secretirlo, do Chmfe 4o i 
e dos Diretores de Pmpsrt— smtosi

ZZZ - executar outras tarefas qma lhom fo

Art. 36 - Aos Oficiais de Ombinmte cabe dsssn 
penhar as seguintes atribuições>

Z - auxiliar o Secretirlo e o Chmfe *  Oe 
bine te aos oontatoa oos o pfiblloo m 
autor ldadms;

ZZ - rmoebmr e ai 
ar ooatmtos 
citados ;

talefomesms m mfmtu 
moÛ

ZZZ - atendmr o pfibllmm. itnhindo-o,oq
prmstmndo-lhm ms informações aooosml
rias;

ZV - executar outras tmsmdmm ame lbmm fo

Art. 37 - Aos Seoretirlom-Detilflvnfmm i 
sempenhar as seguintes atribuiçõesi

Z - minutar oflolos, 
e telegramas;

ZZ - efetuar trabalhos dmtilo«rifiommi

ZZZ - preparar a agenda dom respeetlvom 
chefes e avisi-los, oos m i 
teoedêmoia, dom atom m i

tarefas qme Ifcmm ff

Art. 3« - Aoe Encarregados dm !
11 seção, dlrmtemente mubordinadom i Dlvimão do Flmomlimafia dm
Coooessõms m Permissões,cebe oootrolar m » 
looalm de flmomllsmçio dm bancas dm jormmim • i 
tixim.

TtTULO ZV
DO

Art. 3 9 - 0  relacionamento smtra a Secrete ris 
dm Serviços Pfiblloom m mm entldedem dm ldmlmlmtrmgmn Tmdlrm»m 
para oa fina do dimpomto nom SS 19 o 20 do mrtifo 39, dm Loi ad
4545,dm 10 dm < > dm 1 944, mmrf rssllseds dm mmfmimts fm£

mas m textos lmgmia dm intmzmmmm 
para ma entidmdms;

c) mmdiante a harmonização dom pl£ 
nom m programam dm trabalho da 
entidade com a política do Qovmgr

is mmtldados ee oom
lieim de eflclémole e

ZZ - quanto ao controle exercido dlrmta 
mente pmlm Secretariai
a) através do aarâ isnh— atn- dom mg 

suntos de interesse da entidadmi
b) através da promoção de auditorias 

eaministratlvas e contibele para 
avaliar a operacionalidade, a ren 
tabilidade e a produtividade da 
entidade;

o) mediante a proposição de interven 
ções, quando convier â administra 
ção, ou o interesse pfiblloo assim
o exigir; o

d) mediante e indicação, ao Governa 
dor, doa represententee do Distri 
to Federal nas Aaaamblélas a Con 
selhos de Administração das enti
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Ill - quanto ao controle exercido pelos ré

presentantes do Distrito Federal nas

Assembleias e órgãos de controle das

entidades, mediantet

a) a fixação das despesas úe pessoal

e de administração,em consonância

com os critérios de operacional!

dade económica;

b) a análise de contas,balanços e ré

latõrioa;

c) a fixação de critérios para os

gastos de publicidade, divulgação

e relações públicas;

d) a aprovação da proposta orçamenta

ria e da programação financeira.

Art. 40 - O relacionamento entre a Secretaria

l de Serviços Públicos e os Órgãos Relativaoonte Autónomos a ela

l vinculados, para os fins dos §§ 19 e 29, do artigo 3-?, da Lei n?

14545, de 10 de desembro de l 964, será realizado através:

l - da supervisão:

a) mediante a orientação da Secretaria

na elaboração do orçamento do órgão;

b) mediante a harmonização dos progra

mas de trabalho dos órgãos com as

dlretricee da Secretaria; e

c] assegurando ao õrqão eficiência ope

racional e autonomia administrativa.

II T do controle:

a) mediante o encamlnhamentoa doa a£

•untos de Intereaae dos órgão»;

b) mediante a aprovação dos orçamen-

tos e programas de trabalho;

c) mediante o exame de relatórios e a

aprovação de balanços e balancete»!

d) mediante a fixação de critérios das

despesas com publicidade e divulga-

ção;

e) mediante a fixação das despesas de

aftnlnlatraçãorem consonância coro os

critérios de operacionalidade econó

nica e financeira;

f) nedlante a indicação, ao Governador,

Oo titular do órgão.

Secretaria de Serviços Públicos, em «eus impedimento» e Ausência»,

terão substituto» eventuais designados por portaria do secretário-

Art. 43 - Os órgãos Relativamente Autónomos te

rio regimentos próprios aprovados por Decreto do Governador.

Art. 44 - Os Órgãos da Secretaria de Serviços

Públicos funcionarão em regime de mútua colaboração,respeitadas

as competencies regimentais.

Art. 45 - A subordinação hierárquica dos ôr

gãos da Secretaria <3e Serviços públicos define-se pela posição

de cada um deles na estrutura orgânica, e no enunciado de suas

competências.

Art. 46 * As dúvidas surgidas na aplicação dês

te regimento serão dirimidas pelo Secretário de Serviços Públi.

cos.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 41-0 secretário de Serviços Públicos, e»

seua Impedimento» e ausências, terá como substituto eventual oChe

ff do fíaMnete.

Art. 42 - O» ocupentes de funções em comissão da

nrasIlia-DP, 2$ de W»UA*«A£HO de

PAULO DA FONSECA VIANA

Secretario de Serviços Públicos

do Distrito Federal

(Republicado do "Distrito Federal" n<? 186, de 7.12,72,

devido a lapso do original).

SECRETARIA DE FINANÇAS
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA No. 002/73-SEF. DE
j 16 DE MARCO DE 1973
O SECRETÁRIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso

Ide suas atribuições legais e tendo
l em vista o disposto no § Io. do ar-
I tigo 17, do Capítulo III, das Normas

para Execução Orçamentaria e

Financeira, aprovadas pelo Decre-
to no. 1913, de 30-12-71, mantidas
pelo Decreto no. 2166, de 29-12-72.
RESOLVE:
alterar, na forma dos anexos, os va-
lores destacados pela Portaria-no.
001/73-SEF, de 06 de fevereiro de
1973, à Divisão de Pessoal da Secre-

taria de Administração e à Seção
Financeira, do Serviço de Adminis-
tração, desta Secretaria.
DISTRITO FEDERAL, em 16 de
março de 1973.

ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças

ANEXO I

UNIDADE ORÇAM SNTARIA i SECRET ARIA DE FINANÇAS

ÓnGAO MOVIMBNTACOR DO CRÉDITO: DIVISXO DO PESSOAL

ATTVIDADC E/OU PEOJETO - ELEMENTO VALOR T O T A L

SEF Z. 01T - f.',»nut«oçío <Ue Atlvldado. da Secretaria da Finanças

3.1.1.0 - P«>«wal 3.563.860.24

3.2.3.3- Traneferéneima de Assistant!* « Previdência Social 210.000.00 3. TT3. §60.24

V I S T O l

ANTONIO FRAOOMEM

t

ANEXO O

UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA UE FINANÇAS

ÓROAO I.IOVIMBNTADOR DO CRÉDITO; SEÇXO FINANCEIRA

AHV1DADE E/OU PROJBTO - ELEMENTO V A L O R T O T A L

SEF. 2.017 - Manutenção d»» Atlvidad** da Secret u ia de Finanças

1. 1.3.0 - Serviços d* Terceiro*
1.1.4.0 - Encargo* Wvtreos
J. l. 5.0 - Despe»»» d* Exercícios Anterior»

SEF. !. 008 - Financiamento a Programa da Desenvolvimento

4.2.6.0 - Dlveraae Inversões Financeiras

380.243,00
32.290.03
li.4S6.T3

16.000.000.00 16.423.9(9.16

V I S T O :

PORTARIA DE 19 DE MARÇO
DE 1973
O SECRETARIO DE FINANÇAS
DO DISTRIJTO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o
artigo 13, do Decreto "N" no. 618,
de 12 de junho de 1967, e tendo em
vista a autorização do Excelen.tís-
simo Senhor Governador, cons-
tante do processo no. 26.044/72,
RESOLVE:
DETERMINAR, nos termos do De-
creto "N" rio. 618, de 12 de junho de
1967, a aplicação do Regime de
Tempo Integral e Dedicação
Exclusiva, a partir da publicação da
presente Portaria, até 31 de de-
zembro de 1973, à servidora ZILDA
JORDÃO EMERECIANO PON-
TES, matrícula no. 7.925, Assesso-
ra Fazendária do Gabinete desta Se-
cretaria, com a gratificação mensal

ANTOtaO FKAOOI.ÍENI

de Cr$ 1.516,00 (Hum mil, quinhen-
tos e dezesseis cruzeiros),
zeiros).
DISTRITO FEDERAL, em 19 de
março de 1973
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças

PORTARIA DE 19 DE MARÇO
DE 1973
O SECRETÁRIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso
da competência que lhe é atribuída
pelo artigo 70., do Decreto no. 1270,
de 13 de janeiro de 1970.

RESOLVE:
CONCEDER, a partir de 14-03-73.
nos termos do artigo 5o. do referido
Decreto, Gratificação de Represen-
tação de Gabinete, no valor de 50' <
(cinquenta por cento), do respecti-
vo símbolo, à servidora MARIA
TERESA ORTIZ BO AVENTURA,
matrícula no. 3.313. Assessora
Fazendária, Símbolo FC-3, desta
Secretaria.
DISTRITO FEDERAL, em 19 de
março de 1973
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças

COORDENAÇÃO DOJSISTEMA DE
ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL'
.ATOS DO COORDENADOR

M A D E A D M I N I S T R A Ç Ã O
PATRIMONIAL, da Secretaria de

UKUKM DE SERVIÇO No. 04/73 -
CoSAP/SEF
O COORDENADOR DO SISTE- Finanças, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo DECRE-
TO no. 1733. de 6 de julho de 1971,
RESOLVE:
Designar JOSÉ MARIA MIRAN-
D A R I B E I R O . E s c r i t u r á r i o ,
matrícula 6.175; JOÃO BATISTA
DE MORAES, Servente nível 5.
matricula 1.615 e ATAIDE PEREI-
RA SALES. Oficial de Adminis-
tração nível 12, matrícula 11.422, pa-
ra sob a presidência do primeiro,
constituírem uma Comissão de

COMISSÃO PERMANENTE
DE BAIXA DE MATERIAL
Ata da Décima Reunião da —
Comissão Permanente de Baixa de
Material, da Coordenação do Sis-
tema de Administração Patrimonial,
da Secretaria de Finanças do Distrito
Federal.
Aos doze dias do mês de fevereiro
de hum mil, novecentos e setenta e
três (12-02-73), no Depósito de Ma-
teriais recolhidos, realizou-se a
Décima Reunião da Comissão
Permanente de Baixa de Material,
sob a Presidência do Senhor Odorico
Hernani de Carvalho Costandrade e
com a presença dos senhores
membros Almir Vieira Passos e João
Nepomuceno Costa. Tendo em vista
o disposto no Parágrafo 2° do Artigo
8°, do Decreto "N" n° 557, de 14-12-
66, foram apreciados os seguintes
processos: PROCESSO N° 18129/72,
interessado: Divisão de Fiscalização
do Departamento da Receita,-
Assunto: OF. n° 089/72-1° IF-Pedido
de Baixa de Material, apreciado o
material, verificou-se tratar de:
fombamento n° 5.509 cadeira Bra-
for, modelo 6013, hum (01) assento
de espuma de borracha, com re-
vestimento e, base de compensado;
levando a crer tratar-se de material
com as características do tom-
bamento n° 5509, conclusão: após
exame, opinou pela Baixa do ma-
terial, considerando-o inservlvel, de
conformidade com o artigo 910,do
Código de Contabilidade Pública, por
tratar-se de materiais sem possi-
bilidade de recuperação haja visto, o
uso constante e sua limitada
resistência. PROCESSO N° 2291 8/72-
Interessada: Divisão de Tributos
Imobiliários. Assunto: OF. n° 99/72 -
Solicita Baixa de Material, apreciado
o material, verificou-se tratar de
tombamento n° 12024 - Cadeira
Mogi Mirim, modelo Provencal,
tombamento n° 12432, Cadeira Mogi
Mirim, modelo Provencal, tom-
bamento no 12027, Cadeira Mogi
Mirim, modelo Provencal, tom-
bamento n° 12426- Cadeira Mogi
Mirim, modelo Provencal, tom-
bamento n° 14.292, ventilador de
pedestal, marca Eletromar, tom-
bamento n° 2.038, mesa para es-
critório, marca Brafor, modelo 6005,
tombamento n° 836, ventilador de
Pedestal, marca Eletromar, modelo
ventomar, tombamento n° 12.404,
Cadeira Mogi Mirim, modelo Pro-
vencal, conclusão: após examinar os
materiais, ficou constatado o estado
de imprestabilidade dos materiais,
tendo a Comissão, concluído fa-

Tomada de Contas do Anente Seto-
rial de Património da Secretaria de
A g r i c u l t u r a e P r o d u ç ã o , de
conformidade com o Calendário em
vigor.

Brasília. 15 de marco de 1973

JOSÉ M A U R Í C I O UMBELINO
LOBO
C o o r d e n a ç ã o do S i s t e m a de
Administração Patr imonial
Coordenador

voravelmente pela Baixa, no que
tanje ao artigo 910 jdo Código de
Contabilidade Pública, uma vez que.
não foi possível imputar ao usuário,
qualquer responsabilidade quanto
ao desgaste sofrido pelo material.
PROCESSO N° 15882 72-lnteressado
FZ D F - G D F - C o n v ê n io de Mo-
tomecanização. OF. n° 199 72-
FZDF. solicita Baixa de Material.
apreciado o material, ,verificou-se
tratar do material tombado sob o n°
7.122- Máquina de escrever Marca
Remington, tombamento n° 7.321-
Máquina de e s c r e v e r , marca
Remington, tombamento n° 23.431.
Máquina de e s c r e v e r marca
Remington, tombamento n° 25.025,
Duplicador, a álcool. Fide, cópia,
conclusão: após exame a Comissão,
por u n a n i m i d a d e , o p i n o u fa -
voravelmente pela Baixa dos ma-
teriais, haja visto a sua im-
prestabil idade, tornando a sua
recuperação antieconômica, con-
cluindo por outro lado, pela Baixa de
Responsabilidade do usuário, em
obediência ao artigo 910, do Código
de Contabilidade Pública.- Processo
n° 26498/72.Cl n° 173 72, SMT-SEF,
solicita Baixas dos materiais tom-
bados sob os números: 12.004, Ca-
deira Mogi Mirim, tombamento n°
15.396, Cadeira Brafor, tombamento
n° 11543. cesto de aço, marca
Marte, conclusão: após exame, a
Comissão opinou pela recuperação
do material tombado sob o número
12004 e. unanimamente, pela Baixa
dos materiais tombados sob os
números: 15396 e 11543, dado às
condições de imprestabil idade,
tornando sua recuperação an-
tieconômica, não havendo como
imputar responsabilidade de acordo
com o Código de Contabilidade
Pública, no >seu artigo 910 . ao
usuário dos materiais.- PROCESSO
N° 26815 72- Interessado: Divisão
de Serviços Gerais da Presidência da
Repúblico, devolvendo os materiais
tombados sob os números 7803. Co-
fre de aço. marca Securit. tom-
bamento n° 7815 , Escrivaninha de
Madeira, lambris: tombamento n°
7820 Estrado de Madeira, tipo
simples, para casal: tombamento n°
12959. Faqueiro Wolf, com caixa de
madeira envernizada' tombamento
n° 13051, mesa de madeira, re-
vestida de formica; tombamento n°
13053, Fogão a gás, com 4 (quatro)
bocas marca Cosmopolita: tom-
bamento n° 13.094. Faqueiro Wolf,
c o m c a i x a e n v e r n i z a d a , ( i n
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completo); tombamento n° 13178,
mesa de madeira, tipo rústico sem
gavetas; tombamento n° 13200, ca
deiro de madeira, com assento esto-
fado; tombamento n° 13204, má-
quina de costura Elgin; tombamento
n° 7828, Armário de madeira, com 2
(duas) portas; tombamento n° 7833,
mesa de madeira com l (uma) ga-
veta; 13041, Exaustor elétrico, sem
marca; 13047, Armário de madeira;
13180 mesa de madeira en-
vernizada, com 3 (três) gavetas;
tombamento n° 13184, mesa de me-
deira para centro; após examinar os
materiais, a Comissão opinou fa-
voravelmente pela redistribuição
dos materiais tombados sob os,
13053, 13094, 13178, 13200, 13204;
tendo por outro lado sido unânime
em baixar a responsabilidade do
usuário pelos materiais de tom-
bamento n°s 7828, 7833, 13047,
13180 e 13184, prestando dessa
forma, obediência ao artigo 910, do
Código de Contabilidade Pública le-
vando-se em consideração a inim-
putabilidade de culpa pelos estados
de conservação; PRfOCESSO DE N°
14930/72, Interessado: II Inspetoria
Fiscal, assunto: Solicita Baixa de ma-
terial, apreciado o material, veri-
ficou-se tratar dos materiais tom-
bados sob os números; tombamento
no 4192,grampeador, marca Carbex
modelo 266; Relação l (um)
grampeador, marca Elwood, a
Comissão, após exame, opinou fa-
voravelmente pela Baixa dos ma-
teriais, que foram considerados
irrecuperáveis, não havendo possi-
bi l idade de imputar res-
ponsabilidade pelo estado em que se
encontram, dando, dessa forma,
obediência ao Artigo 910, do Código
de Contabilidade Pública:
PROCESSO N° 8 5 3 1 0 1 / 7 2 , -
Interessado.-AR-V, Sobradinho.
Assunto solicita baixa dos seguintes
materiais relacionados: 02 (duas)
Bandeiras do Distrito Federal, me-
dindo 1,30 X l,80m; 02 (duas)
Bandeiras do Distrito Federal, me-
dindo 1,35 X l,95m; 01 (uma)
Bandeira do Brasil, medindo 1,35 X
l,95m; 02 (duas) Bandeiras do
Prtrsi;. medindo 0,90 X l,28m;
conclusão: A Comissão após exame,
concluiu pela baixa dos Materiais, de
conformidade com o art. 910 do Có-
digo de Contabilidade Pública;
P R O C E S S O N ° 1 8 3 9 6 / 7 2 , -
Interessadoj Seção de Material e
Transporte/SEG.-Assunto: Mem: n°
56/72 - SMT/SA/SEG, comunica
envio de Bandeira do "Distrito Fe-
deral" ao estado de Mato Grosso e
sollicita baixa da mesma, Relação 01
(uma) Bandeira do Distrito Federal,
medindo 1,80x1,30; conclusão: a
Comissão opinou favoravelmente
pela Baixa do material, consi-
derando ter sido feita doação do re-
ferido Bem Patrimonial atendendo a
pedido do Senhor Secretário de
Agricultura do Estado de Mato
Grosso, não tendo dessa forma.

como atribuir responsabilidade de
acordo com o artigo 910> do Código
de Contabilidade Pública; PROCESSO
N° 16722/72-lnteressado: Ad-
ministração da Cidade Satélite do
Núcleo Bandeirante , assunto: OE
n° 255/72-AR-l.-Pedido de baixo de
bem Patrimonial, apreciado o ma-
terial, verificou-se tratar dos ma-
teriais de tombamentos n°s. 4.695,
mesa de madeira envernizada;
15262 - cadeira de madeira; 4.343,
Prancheta de madeira, 4.342, -
Banqueta de Madeira; 4.963
Grampeador Carbex; 4.399,
Grampeador Carbex; 4.969 Per-
furador de papel, sem marca
relacionados: 01 - (hum) gram-
peador marca NOVUS; 05 (cinco)
trenas de aço, de 02 (dois) metros,
marca FROHN; 06 (seis) trenas de
aço de 30 (trinta) metros, marca
BESTLETHER; 06 (seis) Balisas, marca
cafran; 01 (uma) Balisa marca
ROSENHAIN, conclusão: após
e x a m i n a r a C o m i s s ã o
unanimemente opinou pela baixa
dos materiais, tendo em vista seus
estados de imprestabilidade, tor-
-ntrfr3b suas recuperações an-
fieconômicas, não havendo possi-
b i l i dade de imputar r e s -
ponsabilidade ao usuário obe-
decendo ao disposto do artigo 910,
do Código de Contabilidade Pública.
P R O C E S S O N° 1 6 4 8 9 / 7 2 —
Interessado: Secretaria de Finanças.
Assunto: Doc. 88/72-SMT-SEF, solici-
ta Baixa de Material, apreciado o
material, verificou-se tratar do ma-
terial tombado sob o n° 12008, ca-
deira Mogi Mirim; conclusão: após
exame, a Comissão opinou fa-
voravelmente pela Baixa dos ma-
teriais e, não tendo a quem imputar
responsabilidade pelo estado de
imprestabilidade do material, opina
peia sua Baixa, de conformidade
com o artigo 91 Oi do Código de
Contabilidade Pública; PROCESSO
N° 29429/71-Interessado - Seção de
Material e Património da AR IV-
Brazlândia, assunto: solicita Baixa de
02 (duas) Bandeiras do Brasil, que,
de inicio constatamos haver sido
encaminhadas ao Ministério do
Exército para incineração, razão pela
qual, a Comissão opinou fa-
voravelmente pela Baixa do Material
relacionado: 01 (uma) Bandeira do
Brasil, com 3 (três) panos, medindo
1,35 x 1,95; 01 (uma) Bandeira do
Brasil, com 3 (três) panos medindo
l :35 X l ,95; não havendo possi-
b i l i d a d e de i m p u t a r res -
ponsabilidade pelo uso, de con-
formidade com o artigo 910, do Có-
digo de Contabilidade Pública;
PROCESSO N° 18382/72-lnteresado -
Convénio GDF/FZDF-Assistência
Motomecanizada. Assunto OF n°
0239/72-Encaminha nota de Baixa
de Bens Patrimoniais, referente a
materiais inservlveis, apreciado o
material, a Comissão constatou ser
formado de: tombamento n° 1252 -
Grampeador inoxidável marca

Parrot; tombamento n° 1254,
Grampeador marca Carbex; tom-
bamento n° 1007, Grampeador, sem
marca; Relacionados; 01 (um)
Grampeador, marca OHIO; 02 (dois)
Grampeadores, marca Elwood,
conclusão: Após exame, a Comissão
opinou favoravelmente quanto a
Baixa solicitada, tendo em vista o
estado de imprestabilidade dos ma-
t e r i a i s , r e s s a l v a d a a res-
ponsabilidade do usuário de con-
formidade com o art. 910, do Código
de Contabilidade Pública; PROCESSO
N° 4012/72-lnteressada: AR- II,
Gama.-Assunto: Ol n° 55/72 AR II-
Pedido de Baixa de Bens Pa-

trimoniais, verificando os materiais,
o pfocesso n° 4012/72, já havia sido
julgada pela Comissão em sua Sexta,
Reunião. Nada mais havendo para
ser tratado, deu-se por encerrada a
Reunião, foi lavrada a presente ata,
que vai assinada pelo Senhor Presi-
dente e Senhores membros.

Brasília, 12 de fevereiro de 1973.
ODORICO H. DE CARVALHO COS-
TANDRADE
Presidente
JOÃO NEPOMUCENO COSTA
Membro
ALMIR VIEIRA PASSOS
Membro.

DEPARTAMENTO DA RECEITA
ATOSDODIRETOR

INSTRUÇÃO Í>E SERVIÇO No.
08/73-DPR, DE 20 DE MARÇO DE
1.973.
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DA RECEITA, no uso de
suas atribuições legais e consideran-
do o disposto no inciso I, do art. 31,
do Decreto-Lei no. 82/66 e Parecer
no. 84/70-2a.SPRG, resolve baixar a
seguinte
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO:
Art. Io. - Para cobrança do Impos-
to de Transmissão por ato "inter vi-
vos", aplicar-se-á a alíquota de 0,5',
(zero vírgula cinco por cento), nos
seguintes casos:
a) - quando da transação imobiliá-
ria, participar diretamente como
adquirente ou transmitente, um
agente financeiro credenciado
pelo Banco Nacional de Habitação:
b) - a particulares, desde que o imó-
vel seja financiado c/ recursos do
Sistema Nacional de Habitação, e
em se tratando da Ia. (primeira)
transação.
Art. 2o. - A aplicação da alíquota a
que se refere o artigo anterior, se-
rá precedida da respectiva prova
conforme disposto no artigo 7o., da
Instrução de Serviço no. 05/73
DPR.
Art. 3o. - Nos demais casos, quan-
do a entidade financeira habitacio-
nal participar da transação apenas
como anuente, o Imposto de
Transmissão será cobrado com
aplicação das alíquotas constantes
dos incisos II, III, do art. 31, do
Decreto-Lei no. 82/66.
Art. 4o. - Esta Instrução de Serviço
entrará em vigor na data de sua
publicação.
Publique-se e cumpra-se.
Brasília-DF, em 20 de março de
1.973
CELSO PATRÍCIO DE AQUINO
FILHO
Diretor do Departameno da Receita

INSTRUÇÃO No. 09/73-DPR/SEF
Estabelece normas sobre a cobran-
ça de juros de mora.
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DA RECEITA, da Secreta-

ria de Finanças, do Governo do
Distrito Federal, no uso de suas
atribuições legais.
RESOLVE:
I - O Item I da INSTRUÇÃO no.
03/73-DPR/SEF, passa a vigorar
com a seguinte redação:
I - Na cobrança de débitos fiscais,
os juros de mora incidirão sobre o
tributo e penalidades que não se-
jam percentagem de tributos, à ra-
zão de l'r (um por cento) por mês
ou fração.
2- Esta INSTRUÇÃO entra em vi-
gor a partir desta data, revogadas
as disposições em contrário.
Brasília-DF, 16 de março de 1973
CELSO PATRÍCIO DE AQUINO
FILHO
Diretor do Departamento da Recei-
ta

PROCESSO No. 02714/73
INTERESSADO - OSIAS DE ME-
LO ALVES
Nos termos da delegação de com-
petência que me foi deferida pela
Portaria de 20.08.69-SÈF e tendo
em vista os pareceres da Divisão de
Tributos Imobiliários, deste De-
partamento, RECONHEÇO A
ISENÇÃO, em favor de OSIAS
DE MELO ALVES, quanto ao
pagamento do Imposto Predial e
Territorial Urbano, relativo ao
exercício de 1.973, incidente sobre
o imóvel localizado no SHCG/Nor-
te. Quadra 712, Bloco "L", Apar-
tamento 101, de acordo com o art
Io. da Lei 5755/71.
Publique-se e restitua-se, à Divisão
de Tributos Imobiliários, para as
devidas anotações e providências.
Brasília-DF, 01 de março de 1.973
CELSO PATRÍCIO DE AQUINO
FILHO
Diretor do Departamento da Receita

PROCESSO No.: 21215/72
INTERESSADO - MISSÃO CRIS-
TÃ DO BRASIL
Nos termos da delegação de compe-
tência que me foi deferida pela Por-
taria de 20.08.69-SEF e tendo em vis-
ta os pareceres da Divisão de Tri-
butos Imobiliários, deste Depar-

tamento, RECONHEÇO A IML
NIDADE, em favor da MISSA'
CRISTÃ DO BRASIL, quanto a
pagamento do Imposto Predial
Territorial Urbano, a partir do exei
cicio de 1.972, incidente sobre
imóvel localizado no EQ/SUI
305/6, Lote "A" Templo, de acord
com o art. 19, III, "c", da Constitu
cão Federal.
Publique-se e restitua-se, à Div
são de Tributos Imobiliários, par
as devidas anotações e providência
Brasília-DF, 01 de março de 1.973
CELSO PATRÍCIO DE AQUIM
FILHO
Diretor do Departamento da Receit

PROCESSO No. - 27399/72
INTERESSADO - PONTIFlCK
INSTITUTO DAS MISSÕES
Nos termos da delegação de com
petència que me foi deferida pel
Portaria de 20.08.69-SEF e tend
em vista os pareceres da Divisão d
Tributos Imobiliários, deste Depai
tamento, RECONHEÇO A IMU
NIDADE, em favor do PON
TIFlÇIO INSTITUTO DAS MIS
SOES, quanto ao pagamento do Im
posto, Predial e Territorial Urbam
a partir do ,exercício de l .972. inci
dente sobre o imóvel localizado m
SHI/SUL, QI B/2, de acordo com .
art. 19, III, "c", da Constituição Fe
deral.
Publique-se e restitua-se, à Di
visão de Tributos Imobiliários, pá
rã as devidas anotações e providén
cias.
Brasília-DF, 01 de março de 1.973
CELSO PATRÍCIO DE AQUINC
FILHO
Diretor do Departamento da Receit;

PROCESSO No. 01368/73
INTERESSADO - A N T O N K
MARIANO JACOBINA FILHO
Nos termos da delegação de'com
petència que me foi deferida pel
Portaria de 20.08.69-SEF e tend
em vista os pareceres da Divisão d
Tributos Imobiliários, deste Df
partamento, RECONHEÇO ,
ISENÇÃO, em favor de ANTC
NIO MARIANO JACOBINA Fl
LHO, quanto ao pagamento d
Imposto Predial e Territoria
Urbano, relativo ao exercício d
1.973, incidente sobre o imóve
localizado na QI 04, Conjunto "U'
no: 95, Guará. DF. de acordo com
art. Io. da Lei no. 5755/71.
Publique-se e restitua-se à Divisa
de Tributos Imobiliários para as d«
vidas anotações e providências.
Brasília. 09 de marco de 1.973
CELSO PATRÍCIO DE AQUIN(
FILHO
Diretor do Departamento da Receit

- OS IMÓVEIS DO GOVERNO
TAMBÉM LHE PERTEN-
CEM. CONSERVE-OS!

S E C R E T A R I A DE VIAÇÃO E OBRAS

COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
ATOS DO SUPERINTENDENTE

INSTRUÇÃO - DE 16 DE MARÇO
DE 1973

O DIRETOR SUPERINTENDEN-
TE DA COMPANHIA URBANIZA-
DORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL, usando das atribuições
que lhe confere o art. 18 dos Esta-
tutos Sociais da Empresa,

RESOLVE:

Designar PAULO MÁRCIO MAIA
DIAS, matrícula n? 09.660. para
exercer o Emprego em Comissão,
símbolo EC-3. de Assistente Admi-
nistrativo, da Diretoria Administra-
tiva, a partir de 01.03.73.

Brasília, 16 de março de 1973

VALDOIR MENEZES FERREIRA
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO - DE 16 DE MARÇO
DE 1973

O DIRETOR-SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA URBA-
NIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 18 dos
Estatutos Sociais da Empresa.

RESOLVE:

1. - Designar SEBASTIÃO RO-
CHA DE MEDEIROS, Advogado,
matrícula 30.526, ARNALDO
PINHEIRO MOREIRA DA SIL-
VA, matrícula 3.915, LINDOLFO
PIRES BRAGA, matrícula 4.047 e
AFONSO BISPO FILHO, matrí-
cula 50.572, para, sob a presidência
do primeiro, constituírem uma
Comissão incumbida de apresen-
tar, no prazo de 30 dias. Relatório
conclusivo para incineração de pro-
cessos, documentos, impressos,
etc., após as providências da Dire-

toria Administrativa, através da
Divisão de D o c u m e n t a ç ã o e
Comunicações, quanto a conclu-
são dos trabalhos de que trata a Cir-
cular no. 2 anexa.
2 - Determinar a referida comissão
que entre em contato com a Dire-
toria Administrativa, para as pro-
vidências cabíveis, quanto ao
imediato cumprimento do disposto
nesta Instrução.
Brasília, 16 de março de 1973
VALDOIR MENEZES FERREIRA
Diretor-Superintendente

INSTRUÇÃO - DE 19 DE MAR-
ÇO DE 1973
O DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA URBA-
NIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 18 dos
Estatutos Sociais da Empresa e«
tendo em vista o constante do pro-
cesso no. 06.409/73,
RESOLVE: •
Dispensar, a pedido. ANTÓNIO
LÚCIO OLIVEIRA DOS SAN-
TOS, matrícula no. 40.556. do
Emprego em Comissão, símbolo
EC-4, de Assistente do Diretor pa-
ra Assuntos Económicos, a partir
de 14.03.73.

Brasília, 19 de março de 1973
VALDOIR MENEZES FERREIRA
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO - DE f9 DE MARÇO
DE 1973
O DIRETOR-SUPERINTEN-
D E N T E D A C O M P A N H I A
URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o
art. 18 dos Estatutos Sociais da
Empresa,
RESOLVE:
Designar o Engenheiro EMlLIO
SMILJANIC, matrícula no. 53.751,
lotado no Departamento de Viação
e Obras, para estudar a progra-
mação da mudança da Divisão
Industrial para o Setor de Indús-
tria e Abastecimento, incluindo no
referido estudo a possibilidade da
criação de uma Indústria de pré-
moldados naquela Divisão.

Brasília. 19 de marco de 1973
VALDOIR MENEZES FERREIR;
Diretor-Superintendente

INSTRUÇÃO - DE 19 DE MARÇC
DE 1973
O DIRETOR SUPERINTEN
D E N T E D A C O M P A N H I . -
URBANIZADORA DA NOV.-
CAPITAL DO BRASIL. usand.
das atribuições que lhe confere <
art. 18 dos Estatutos Sócias d
Empresa,
RESOLVE:
Dispensar, LINCOLN DA SILV.-
LUCENA, matrícula no. 40.745. d;
presidência da Comissão de Com
pra de Material, bem como di
Emprego em Comissão EC-4. d
Assistente da Comissão Perma
nente de Licitação.
Brasília. 19 de março de 1973
VALDOIR MENEZES FERREIR.
Diretor-Superintendente

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REGIMENTO INTERNO"

"CAPITULO l" - NATUREZA: FINALI-
DADE E COMPOSIÇÃO
Art. 1° - O Conselho de Ad-
ministração é órgão normativo e de
superior orientação e controle da
Administração e das atividades da

Companhia.
Parágrafo l ° - A função normativa
de orientação superior será exercid
através do estabelecimento de dire
trizes e normas, mediante proposti
de qualquer dos seus membros ou di
Diretoria.



DISTRITO FEDERAL BRASÍLIA, terça-feira, 27 de março de 1973 Página 11
Parágrafo 2o - Entende-se por 
c o n t ro le  s u p e r io r  o a c o m ­
panhamento da execução dos 
programas aprovados, a verificação 
dos resultados obtidos e a de­
terminação de corretivos, na forma 
dos Estatutos.
Art. 2o - O Conselho é composto de 7 
(sete), membros efetivos, sendo 2 
(dois) natos e 5 (cinco) eleitos pela 
Assembléia Geral.
Parágrafo 1 °  - São membros natos do 
Conselho o Secretário de Viação e 
Obras, que o presidirá, e o Diretor- 
Superintendente da NOVACAP. 
Parágrafo 2o - Os suplentes, em 
número de 5 (cinco), também eleitos 
pela Assembléia Geral, substituirão 
os membros efetivos nos seus im­
pedimentos, mediante convocação 
do Presidente do Conselho, na ordem 
em que tenham sido eleitos. 
Parágrafo 3o - Em suas faltas ou seus 
impedimentos ocasionais, o Secre­
tário de Viação e Obras, no exercício 
da Presidência, e o Diretor- 
Superintendente da NOVACAP, será 
substituídos por seus substitutos 
legais.
Art. 3o - O mandato dos Conselheiros 
terá a duraçaão de 2 (dois) anos, 
permitida a reeleição. "
CAPITULO II" - DA COMPETÊNCIA 

Art. 4o Ao Conselho de Ad­
ministração compete: 
t - orientar e controlar, titravés de 
diretrizes e normas, as atividades da 
NOVACAP e promover os meios 
necessários à realização de seus 
objetivos;
II - elaborar o seu Regimento In­
terno
III - aprovar e alterar:
a) - o plano básico de organização da 
Companhia e seu Regimento Interno: 
b, - as propostas anuais de or- 
ç«mento-programa, de programação 
f in a n c e ira  e de orçam ento  
plurianual, elaboradas pela Dire­
toria;
c) - os créditos adicionais solicitados 
pela Diretoria para ocorrer ao 
pagamento de despesas excedentes 
ou não previstas;
d) - o sistema de classificação de 
empregos e os quadros de pessoal 
da Companhia fixando os respectivos 
salários e grajificações, mediante 
proposta da Diretoria;
IV - apreciar contas, relatórios e 
ba lanços da Com panh ia , en ­
caminhando-os nos casos previstos 
em lei, á Assembléia Geral e à 
autoridade do Distrito Federal 
supervisora das atividades da 
empresa, para o fim previsto na 
alinea XII do art. 3o da Lei n ° 5.86í, 
de 12 de dezembro de 1972;
V - expedir normas sobre licitações, 
bem como para a sua dispensa, po­
dendo delegar estas atribuições à 
D i r e t o r i a  ou ao  D ir e to r-  
Superintendente;
VI - Autorizar:
a) - a participação da NOVACAP nos 
iniciativas de que trata o inciso I, do 
art. 5B dos Estatutos Sociais da 
Companhia, ouvida a Assembléia 
Geral;
b) - as operações de crédito negocia­
das pela Companhia;
c) - a celebração dos contratos,

assinados pela Companhia com enti­
dades estatais ou privadas;
VII - cumprir e fazer cumprir os 
dispositivos lêgais e regulamentares, 
as decisões da Assembléia Geral e 
suas p róp ria s  d e lib e ra çõ es ;
VIII - recomendar ou determinar a 
realização de auditórios;
IX - requisitar da Diretoria os 
d o cu m e n to s  e in fo rm a ç õ e s  
necessárias ao exercício de sua 
competencia;
X - fazer delegações de competência 
á D ir è to r ia  e ao  D ire to r-  
Superintendent»:

XI - dar ciência ao Conselheiro que 
tenha seu mandato extinto em 
função do disposto no parágrafo 7o 
do art. 1 4, dos Estatutos Sociais da 
Companhia;
XII - resolver os casos omissos nos 
Estatutos e as questões que lhe 
forem apresentadas pela Diretoria;
XIII - decidir sobre a concessão de 
licenças aos Conselheiros e justificar 
suas faltas;
XIV - exercer as demais atribuições 
de sua competência, previstas nos 
Estatutos, leis e regulamentos;
XV - designar o dia da semana em 
que deva reunir-se ordinariamente;
XVI - decidir os recursos contra as 
decisões da Diretoria, interpostos na 
forma prevista no parágrafo 2o do 
art. 16 dos Estatutos Sociais.
Art. 5o - Ao Presidente do Conselho 
compete:
I - dirigir os trabalhos do Colegiado;
II * distribuir processos entre os 
Conselheiros;
III - orientar as discussões e anunciar 
o resultado das votações;
IV - decidir as questões de ordem;
V - exercer o direito de voto comum e
0 de qualidade;
VI - convocar os servidores da NO­
V A C A P  que devam  p res ta r 
esclarecimentos ao Conselho;
VII - convocar os Suplentes, quando 
necessário;
VIII - assinar, juntamente com os 
Conselheiros presentes, as Atas, 
Decisões e Resoluções do Conselho;
IX  - convocar reun iões e x ­
traordinárias;
X - organizar, com o concurso do 
Secretário, a pauta de reuniões;
XI - cumprir e fazer cumprir as deli­
berações -do Conselho de Ad­
ministração;
XII - representar o Conselho em atos 
e solenidades;
XIII - recorrer das decisões do 
Conselho à Assembléia-Geral, no 
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 
data da decisão recorrida, nos casos 
pertinentes.
Parágrafo Unico - O Presidente po­
derá delegar competência ao 
Conselheiro Diretor-Superintendente 
da Companhia no que concerne à 
distribuição de processos e organi­
zação da pauta, visando à sim­
plificação dos procedimentos.
Art. 6o - Aos Conselheiros cabe, 

além das atribuições e deveres 
contidos nos Estaturos e neste 
Regimento:
1 - comparecer às reuniões do 
Conselho;
II - estudar e relatar os processos e 
assuntos que lhe forem distribuídos,acordos e convênios, que devam ser
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emitindo parecer e minutando 
resoluções e decisões;
III- tomar parte nas discussões e vo­
tações; apresentar, por escrito ou 
oralmente, emendas ou substitutivos 
às conclusões dos pareceres; pedir 
vista de processos e adiamento das 
discussões e votações, bem como 
avocar, para seu exame, em qual­
quer tempo, processos ou assuntos 
de interesse da Companhia;
IV - apresentar moções e re­
querimentos e levantar questões de 
ordem;
V - assinar as atas, resoluções e 
decisões do Conselho.
"C A P IT U LO  111" - DO FU N ­
CIONAMENTO
Art. 7°- O Consecho de Ad­
ministração reunir-se-á, na sede da 
Companhia, ordináriamente, 4 (qua­
tro) vezes por mês às SEXTAS 
FE IRAS, às 9 : 0 0  horas, e ex ­
traordinariam ente, quando con­
vocado pelo Presidente, com dia e 
hora fixados.
Parágrafo Unico - Das reuniões la- 
vrar-se-á, em livro próprio, ata 
circunstanciada, assinada pelòirnBsi- 
den te  e pelos C onse lhe iros 
presentes.
Art 8o - O Conselho de Ad­
ministração somente poderá deli­
berar com a presença de, no mínimo, 
três dos seus membros, além do 
Presidente.
Parágrafo Unico - As deliberações do 
Conselho são tomadas por maioria 
de votos e obrigatoriamente publica­
das no "Distrito Federal” .
Art. 9° - As deliberações de caráter 
normativo geral do Conselho serão 
exped idas sob a form a de 
Resoluções e as relativas aos 
resultados das votações em casos 
concretos, sob a forma de Decisões.

\Art. 10 - Poderãb comparecer às reu­
niões, a convite do Conselho, 
autoridades e especialistas, para 
prestar esclarecimentos ou debater 
assuntos em pauta, sem direito a 
voto.
Art. 11 - Os processos no Conselho 
serão distribuídos pelo Presidente 
ou pelo outro Conselheiro nato, 
por expressa delegação daquele, 
mediante sorteio ou livre escolha, 
dada a ex istên cia  de certas 
peculiaridades, e discutidos pela 
ordem cronológica das respectivas 
entradas.
§ lo. - Sendo a matéria de urgência 
ou de alta relevância, poderá, a 
critério do Conselho, ser posta 
imediatamente em discussão, ain­
da que não incluída na ordem do 
dia.
§ 2o. - 0  sorteio far-se-á indicando- 
se primeiro o processo e, em segui­
da, retirando-se de uma urna o no­
me do Conselheiro que será o rela­
tor da matéria.
§ 3o. - Após o sorteio de 5 (cinco) 
processos ou assuntos, os nomes se­
rão recolocados na urna, repetindo- 
se a operação sempre que necesário. 
rio.
§ 4o. - 0  Presidente poderá dar 
substituto ao Relator sorteado, a 
pedido deste ou por decisão do 
Conselho.
Art. 12 - A ordem dos trabalhos das 
reuniões será a seguinte:

I - verificação de presença e existên­
cia de quorum:
II - leitura, aprovação e assinatura 
da ata da reunião anterior;
III - leitura e despacho de expedien­
te;
IV - apresentação de indicações e 
moções;
V - sorteio dos processos e assun­
tos a serem distribuídos;
VI - exame da ordem do dia, 
compreendendo leitura; discus­
sões e votação de relatórios, parece­
res, decisões e resoluções.
Parágrafo Unico - Em casos espe­
ciais, a critério do Conselho, a or­
dem dos trabalhos poderá ser altera­
da.
Art. 13 - Poderão as reuniões proces­
sar-se em caráter reservado, com a 
presença exclusiva do Presidente e 
dos Conselheiros, quando a nature­
za da matéria assim o exigir por 
entendimento do Conselho.
Art. 14 - Cada Conselheiro terá o 
prazo de 10 (dez) minutos, prorrogá­
vel até esse limite, para discussão 
dos processos em exame.
§ lo. - A discussão de qualquer 
processo poderá ser adiada, por 
prazo determinado, a juízo do 
Conselho, mediante proposta de 
qualquer de seus membros.
§ 2o. - 0  relatório e pareceres serão 
dados por escrito ou oralmente, 
devendo o relator rubricar as fo­
lhas acrescidas ao processo.
§ 3o. - Quando o relator for venci­
do, o Presidente designará outro 
Conselheiro para lavrar a decisão.
Art. 15 - Serão sempre escritos o 
relatório e o parecer, quando 
proferidos em processos de:
I - dispensa de concorrência;
II - classificação de empregos e fixa­
ção de níveis salariais;
III - alienação, locação, arrendamen­
to ou comodato dos bens de uso da 
Companhia;
IV - operação de crédito, ativas ou 
passivas;
V- constituição de subsidiárias;
VI - convenções, contratos, acor­
dos ou ajustes, de que resultem 
obrigações para a Companhia, 
quando localizados na área de 
competência do Conselho.
Art. 16 - No curso da discussão e 
votação, o Presidente concederá 
"vista” da matéria ao Conselheiro 
que a solicitar.
§ lo. - A "vista" será concedida até ' 
a reunião seguinte.
§ 2o. - Se mais de um Conselheiro 
solicitar "vista", será esta concedi­
da na ordem em que forem formula­
das as solicitações.
Art. 17 - Encerrada a discussão, o 
Presidente tomará os votos dos 
presentes, ocasião em que será 
facultado a cada Conselheiro 
fustificar 'o  seu voto oralmente, 
pelo prazo máximo de 5 (cinco) 
minutos se não preferir fazê-lo por 
escrito.
Art. 18 - As decisões e resoluções se­
rão assinadas pelo Presidente. Rela­
tor e Conselheiros presentes. 
CAÍÍTULO IV - REMUNERA­
ÇÃO E AFASTAMENTO 
Art. 19 - Os Conselheiros poderão 
licenciar-se do exercício de seus car­
gos, sem perda de mandato, para 
tratar de saúde, assistência a pes­
soa doente da família e outros moti­

vos, a critério do Conselho.
Parágrafo Unico - A licença  
autorizada pelo Conselho constará 
de ata e será comunicada ao interes­
sado pelo Presidente.
Art. 20 - A ausência injustificada de 
qualquer dos membros eleitos ao 
Conselho, por 4 (quatro) reuniões 
consecutivas ou 8 (oito) interpola­
das no mesmo exercício, extingue 
automaticamente o mandato.
Art. 21 - O "jeton" previsto no § 5o. 
do artigo 12 dos Estatutos Sociais 
somente será devido pela presença 
às reuniões do Conselho.
Parágrafo Unico - O Suplente 
convocado perceberá o mesmo 
"jeton" dos membros titulares.

CAPITULO V - DA SECRETARIA 
Art. 22 - As reuniões do Conselho se­
rão secretariadas pelo servidor 
indicado para esse fim, pelo 
Presidente do Conselho.
Art. 23 -À Secretaria compete:
I - organizar e preparar o expedien­
te, a correspondência e os processos 
sujeitos à apreciação do Conselho;
II - providenciar o cumprimento 
das diligências determinadas pelo 
Conselho de modo a serem atendi­
das com a exatidão e presteza 
indispensáveis;
m  - organizar e ter a seu cargo o 
arquivo do Conselho, onde ficarão 
guardados o livro de atas e demais 
documentos referente ao Colegiado;
IV - auxiliar o Presidente do 
Conselho em suas atividades;
V - lavrar e fazer a leitura das atas 
e do expediente em cada reunião;
VI - prestar ao Conselho ou a cada 
Conselheiro, as informações e 
esclarecimentos sobre processos e 
íssuntos sob sua responsabilidade;
VII - subscrever as certidões de 
documentos que forem autoriza­
dos pelo Presidente ou pelo Conse­
lho, no âmbito das atividades destes; 
V in  - submeter à apreciação do 
Presidente ou Conselheiro, com 
expressa delegação do mesmo, pa­
ra encaminhamento ao Conselho, 
todos os processos, requerimentos e 
propostas destinadas à pauta das 
reuniões;
IX - promover a publicação autoriza­
da das Atas, Decisões e Resoluções 
do Conselho.
CAPITULO VI - DISPOSIÇÕES 
GERAIS
Art. 24 - As normas e regulamen­
tações porventura necessárias para 
complementar o presente Regimen­
to serão baixadas, como atos 
normativos, em Resoluções do 
Conselho.
Art. 25 - Os casos omissos neste 
Regimento serão resolvidos por 
decisão da maioria dos Conselheiros. 
Art. 26 - Este Regimento entrará 
em vigor na data de sua publi­
cação, revogadas as disposições em 
contrário.
Brasília, 09 de março de 1973 
OCTÁVIO ODlLIO—D E -O L IV E I­
RA BITENCOURT 
VALDOIR MENEZES FERREIRA 
EDILSON CID VARELA 
OTOMAR LOPES CARDOSO 
JÜLIO CÊSAR DE ROSE 
ANTÔNIO HENRIQUE DE CAR­
VALHO ELLERY 
INÁCIO DE LIMA FERREIRA

Senhores Acionistas»

B. S. Uq,d. . ertMut&iss, tor» a honra
. S «em*»;*, ae V«** o K31M&ÍO, o Batov»

Es3otos
a. Bra*£iia - CH50, rato«», „  « „ d *  d» 1972, b*, a*o o ftracr a, Cem» 
lho Fiscal.

I * ocksujerrçQes gerais
O «BTcfcio de 1972, faço aos resultados alcançados na execução ar 

çam ttS z ia ,  pode ser ocnsidarado o ano da consolidação da CAES3 ccr© erpresa, ma  

vez qus lhe permitiu hcnrar todos os cerçarniissos, quer na manutenção de suaa ati 
vidadss quer nos pagaaantos dos enprestimoa de financiamentos referentes ao Siste 
ma Santa Maria a na execução de diversas cbras ccxn recursos próprios, pcesibUiton 
do, inclusiva, a política da erradicação de favelas adotada pelo Gcwemo do Diatri 
to Pederal.

O levantamento cadastral do Vale do Rio São Bartolaneu, próxima r c  

ta do nossas atividades, foi concluído, assim cano, em decorrência de oto do Gover 
no do Distrito Federal, foi declarado de utilidade pública, para fins de desrpro 
priação, o loteasnenbo situado junto à Planaltina, que poderia interferir ria quali 
dado das aguas do Rio São Bartolcncu.

A Barragem do Santa Harta atingiu a cota de plena acrailação, e s 
tando «o andamento as cbras da elevatória bera eano a adutora da ãcrua bruta do Sis

Pai firmado convênio de Preznessa de Finaned emento entre a CWSKB,

Rnnoo Regional do Brasília e o Baneo Sncional da Habitação, pars e>xcucSo'do Sisiei 
ma Rio D^cccberto, envolvendo irportêricifl surc-rior a 120 milhões ds crcr^ircs.

Coso subsídio valioso Ss nossas ctividades e coto garanti.-! à pre 

cervação dos recursos hídricos do Distrito Federal, elaborou a o r-rrá *Su

gestões para o Zor.esrtGnto do Espaço Físico do Distrito Federal", prfcnsira tentati­
va realizada para a ocupação racional da região, respeitando integralmente o PLAN3
DUEspa ds t oms e  esgotos.

En colaboração oco a Universidade de Brasília, vários projeto« de 
interesse do Distrito Faiaral foran executados, cccso trabalho finni de curso, por 
fcrraandos daquola OriQ, sem ônus para a ÇWSB.

n  - ASPECTOS SETORIAIS
1 - Pessoal - A execução da Política Nadcnal de Saneananto - PIA 

NASA, criando um mercado de trabalho altamente ccqpetitivo no ræo, afctxu seria 
mente a equipo de servidores de nível superior lotada na Ccnpanhia, muitos c m  cur 
so no exterior, atraídos por condições salariais mais ccrtpatíveis cca a sua espe 
cialização, atração essa exercida não só pela iniciativa privada ccro tan&én por 
entidades governamentais da outros Estados, que enoentrarem em Brasília um nerca 
do bastante qualificado eoo ccrpetição do ponto de vista salarial. A rotatividadá 

dos engenheiros do quadro da CAEáB tem causado prejuízos administrativos, cccncr-i 
oos e financeiros ã Erpresa, tomando inpericsa a »Viçãr» de nodidas que precJMH 
ten a profissionalização « a fixação do pessoal do nível superior, medidas ess as 
jã edotadas por entidades ocngêncres da Distrito Federal.

A execução da política da pessoal, dentro do espírito preconizado 
pelo Decreto-lei nÇ 200, nos permita atingir índices opressivos de produtividade.

O qv_u.ro abaixo, çue representa o total de servidores a 31 de dezsr.bro do cada íj» 
ccm.-.c.._-ad*“. cc.v. u &i:2zrj£o da red£3, dcner.rrirc cs es ferros raalizn̂ ss na r- r' 
ç-To des serviços e na substituição da quentidado do sarvidcre3 pela qu3lld&*~a. O
qussro, oce serve apanas caro tna ilustração da política de passoal, não reprsaen 
ta a ccmplaxidade da acréscimos de serviços para atender a expansão dr~ recas, co
ro ecjsmj eaptações, estaçõss elevatórias o de tratamento, ccntrola da qualidade , 
rsanfcanção, etc.

A N O
n.\3 jz z c s rk

K C  D A • E S G O T O S
19G6 1.428 1.057.500 355.000
1067 1.3G0 1.222.500 434.500
1958 1.354 1.400.COO 497.100
15G9 * 1.125 1.532.000 C05.80G
1970 1.130 1.805.000 711.400
1971 971 1.835.000 764.000
1972 911 2.110.527 854.370

• Ano de criação da Bí^resa

2 - Receita e Desposa - A receita de exploração, re3ultedo este qua 
ec-jelha a capacidade da Bmcasa, teve expressivo acréscimo em decorrência da jyVr-rh» 
das seguintes medidas, alesa do crescimento da deraanSat

a) - intensificaçãa na instalação de nadidorescrri Hrasília, So- 
bradinho e Planaltina, de modo a assegurar ã Ccrrpanhia o 
ressarcircnto pelo volurre de ãgua distribuído»
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b) - elininajão de vazancntos nas redes, reservatorios c esta
qão de tratancnto, atarantando assim a quantidade da agua. 
faturSvel»

c) - imâificoção na rotina «3o processamento das contas, o qua
poeslbilltoa reduzir o período entre a leitura do hidrôre
tro o o paganer.to do ccnsurao medido cr. carca da >30 (seasen 
ta) dias, resultando e= ausento do flao de caixa.

A variação da receita do e>:ploração nos onos da efetivo funsdovwen 
da CesçKáüa foi a seguinte:

1970 - 9.107.373,30
1971 - 13.415.1C8,33
1972 - 22.662.467,55

&rs=Wfcxsa3o elevado acréscimo ccbre o ano enterior (69,08%), aesn» l«aa!o-^ e n 
ecnsiâBração o reajasta tarifário de 20% (vinte por oento) qoa vigerou a prxtir da 
=aio da 1972:

Ha ccmta das despesas, a rubrica Pessoal epseseitou a seguinte v a
XÍr̂ 2ot

1971 - 8.312.647,30
1972 - 8.420.495,87

0 acréscimo absoluto deve-se S elevação geral dos çalarJLo3 a partir 
dc raio de 1972.

Perccntualirenta, a dospesa ccn pessoal não alcançou 40% õa roooita 
da cirploreção, resultado qoa podo sar car.sidarado bs», fere as tarifas do Distrato 
Fodoral corem as nais baixas do Pais e raanterê  os oxgãos pSslicos elera-os deaitos 
para ccn a Eirprooa.

A variação positiva do Ativo Irrbilizado no ersrclcio, feçoxtái d o 
cr?.2G.C92.735.17, ea valor absoluto, significai 18,705 (dezoito Virt.ula sacanta 

per cer.to) do acríscÍK» sefare o caldo existente em 31 de deserbro da 1971, ccnforoa 
ãcr^astrativD cbaisao*

Variação* + 1,97%

T Í T U L O S SMJ» 31-12-71 rxn̂ F-rot) EM 1972 S?1£0 EM 31-12-72

CrS %

£i_ie:ra de £gua 120.570.571,27 12.071.757,03 10,01 132 .642.3.'.;, 30.
Sisters de Esgotos 67.568.649,10 8.499.587,24 12,05 76.C5a,23*,34
Fens Koveis 4.279.534,39 335.340,38 7,E0 4 .Cl-)..174 ,77
Fens I. '.Vais 6.250.045,91 151.267,69 2,70 6. i. '.1.913,50
Invamôica FinanceÜras 600,00 1.000,00 166,6 J
F.todos e Projetos 794.563,00 -0- - 73-1.£53,-r.3
C :ras a t ar.ãsxttto 4.133.325,76 17.023.112,63 412,12 21.1Ó5.5C:,=3

2C3.637.2C9,43 33.092.735,17 241.7iO.C24,C0

A irr-ortâneia mais oignlfieativa que figura rs cc-nita da Ia. 

. . . - sêo co C.v--c-; F::ploro'.âi*, cars un total dn Cr?.iÔ',930»CCv,vl. S-. 
r.;r-.â .a •- ?a no Ca-ltc, a Focrita ce rscplcra-âo tntol «•'•- ? /C- 
( v i n la o :dcis rilaiaj, seisorîtoo e eitrcvta e tres mil, cents e o.ta c.- - 
cir.r.--cnta. c novo conteras).

Outra conta ce valor relativr-ante elcvado câo es Custrs 
rca, refaresttes as daspeora da finrnoiirrcntos ccr.tratrdes cors c F.-Vjo'ffsr: 
L'cbituçâo e ccn o 2onco Sogicnal da Brasilia, ccr. racarsos do FECZ53 ceo, 
do C.*',3.023.339,26 (très rilhôes, vinte e neve mil, t-rozentos o trinta e 
zoircs c vinte e cois oentaves), signifiera 15,57% co total dos cuovos c- ! 

Secaiia da 2:=>lcr?çâo.

III - CEPAS S 57X72X3

1) -  g ls t - r i  S;:r.tr. F a r la  -  A csoaceção dss adutoras teve arÆSasîrttO • 

•narrai, fceado sido assentados 14.003 patroa da tubc3, ccm tiendra» prbwiato pa ra 
i.&io da 1973.

Forçat adquii-dcc très noteras õ?. 1.700 HP coda e cs ciiicalcs' d e 
partida e proteção, no valor ... . : Cri.1-100.CCC,C0 e sais a; .:a cra.crírugas.

. .'.■vil. d r 
, totalisai 
rave ern 
3,35% da

no valor superior a ura rilhio de cruzeiros, tanbéa para o Sistema Santa ?:aria, o que 
pecnitixá atender o acréscimo da demsnda atã 500.R00 habitantes, tão lcq,o saja na- 
r^oZT-ifí supleaantar a atual ditçcmbilidcda.

Fci concluído o EeaorvatCrio R.3, ccm capacidade pera 30.SG0 *a3 d o 
2guá, destinado a atarder o Setor da Industria e tònstecimanto, GuarS I e II, Satca: 

Hilitar Crbano, C2KM3PA e Setor de Indústrias Gráficas.

2) - Sistema Rio Dgsoçfrggto - O projeto fcásioo do Sistcra foi etn 
duSdo, terco sido Invada a censtrução do rerervatorio elevado da Cailâr»üa,ccm ca 

-era 500 m3.
'a Sárr&gera er. csí.w”o no u.i.-:sc'>;rtc, por retivea ali:... a t  

C.~n, não teve o enfeasnfco espcroSo, ScvcnZo catar concluída earrenta .c1 j-â -ho d'» 
1973.

3) ~ />a.«:entr:ttnto -do rtv̂s-. da e wlctergr: ds -.--otf- •• 
prosseguirrsnto ao programa de eatendirento da redes ca ãgua potável es\ Src 
CidaJas Satelitas do Distrito Fedsral, a <TZT3 d.̂ rxr.vol\T".: ccra n':r 1 :. c 
s;e capeciol cr. cnÊSaa-TOCCffilKGa enfc o ccr.-ciro relativo ro -arcrcisic
ultrapasaau a 250t. Igualrronta , na área de Brasília (nal.t incluída o Ca._í
asrSúsics parçcr»tusl da reda estendida, ralativa co ano da 1971, rc-pix. zr.~c: 
Os dados referentes a esse item são cs seguintes: 

f.rufi Potâ /el

Drasília - «íõ.174 r. (incluída Tidutcra Sta. Karia - !'.£
Guará II - 62.225 r.

' Vaguatímna - 4-1.131 n
CeilSndia — 71.155 n *
Sc&raôinho - 1.7P-1 r.
T o t a l  225.Í69 n

Ko que ea refere acs coletçros da esçofco3 sônitSrics, cra.a 
tivo da dastaqus os sarviços desanvolvidea nssse setor de ativideda da r.-p. 
aaacutou na área da Brasília (incluindo ícáçleo Eendairsiíte e Goara H) CS.: 
tros da ooletoras, represaatsado ur.: incrarento físico da 22S% soa.« 'igual ■ 

> na EBsra área en 1971. 2ssas dados formn:

7~.-q’:os S a r .itá r ic o  •

■ Dando 
aília e
a-. í n f a  

ía 1C71 
‘ :r), o 
:-u 1-ICt.

der do Distrito Federal, pelo ir-sctirnvol apeio qua nes foi prastado para a censo 
cUyão dos cbjctivos casta Ccrparfiia, no caccrcíeio financeiro findo.

ao Senhor Secretário de Viação e Gàrau, pala inequíveco trn
ção de confiança cm nossas atividades aduiniotrativeâ  e . rs Sc-^r^a V u rfx .^  d o
Ccasalho de íxhúnistrcção e do Conselho Fiscal, pela efetiva eclraur«” ”.: ar ran
sta agradociraafeos«

Finalrente, cos sarvideres do Crsarihisr- cm todas aa caão-a-rias pro 
fissionais, o naaso zêccrshecimcnão polo zelo e dodicação ao trd.v.11.2 ccj crcc. sa ea- 
penlicrara no csarcacio de suas atividades, siès cs curds não pedaría. \r. ale..a. o s 
rasultaâcs obtidas.

Brasília, 13 c’e fevereiro

ir:;.

:aa ro

ííj r. cs

Brasilia - 12.213 n
« Guria H  - 57.000 m
"crfjatinga - 20.252 m
£a;radirho - 1.170 ia
T o t a l  50.643 m

4) ■

- Idgacãos prediais da agua
- lirrrcrs "rediaís do esret:
- 5idrâi'<?trcs instalados

- 7.141
- 2.773
- 15.432

- Kízíffinojansnto da. ridas da água - 2.14C- m
- Perfurarão da 8 (oito) poços profundes destinados ao abasteci 
rer.to provisório, da CeilSaãia;

- Sacupereção da3 Estações Elevatórias da esgotes dc r-aláoio 
da Alvcratla e da Vila Planalto?

- Construção da Estação Elevatória de esgotos sanitários ca Sn 
cola Hacional da Inforr.iaçõe3.

Na cpertunidada ca qua apresentaracs a apreciação da Vossas 2x&5l& 
cda3 o R. l .oãrlo, o lialanço Geral e n Demeestração da Ccnta da Lucros c Perdis da 
CCS:, qurrar.os traduzir os useras egradecimsntes ao EisOelençísoimo.Scrber C'.vcma

PROCURADORIA-GERAL
ATOS DO PROCURADOR-GERAL

PORTARIA PRG No. 23/73, DE 15 
DE MARÇO DE 1973 
O PROCURADOR-GERAL DO DIS­
TRITO FEDERAL, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Excluir, a partir desta data, da 
relação da Portaria no. 110, de 28 de 
dezembro de 1972, o nome dos ser­
vidores abaixo relacionados: 
GERALDO TEODORO DA SILVA­
IS! otorista 
NlVEL: 12 - 
Matr.: 15.930
REDELVINO PINTO DE ARAÚJO-
Motorista
NlVEL: 12
Mat. 09.191
MANOEL FARIA
Motorista
Nível: 08
Mat. 01.341
Brasília, 15 de março de 1973 
AMAURY JOSÊ DE AQUINO 
CARVALHO 
Procurador-Geral

PORTARIA PRG No. 24/73, DE 15 
DE MARÇO DE 1973 
O PROCURADOR-GERAL DO DIS­
TRITO FEDERAL, no uso das atri­
buições que lhe confere o artigo 7o., 
do Decreto no. 1.270, de 13 de ja­
neiro de 1970,
RESOLVE:
Conceder, a partir desta data, ao 
servidor GERALDO TEODORO 
DA SILVA, Motorista, Nível 12,

Matrícula no. 15.930 do Quadro 
Provisório de Pessoal do Distrito 
Federal, lotado no Serviço de 
Administração da Procuradoria-Ge- 
ral, Gratificação de Representação 
de Gabinete, correspondente a 5Ôci 
(cinquenta por cento) do valor de 
seus vencimentos nos termos do 
artigo 2o. do Decreto no. 1.270, ci­
tado.
Brasília, 15 de março de 1973 
AMAURY JOSÉ DE AQUINO 
CARVALHO 
Procurador-Geral

PORTARIA PRG No. 25/73, DE 15 
DE MARÇO DE 1973 
O PROCURADOR-GERAL DO DIS­
TRITO FEDERAL, no uso das atri­
buições que lhe confere o artigo 7o., 
do Decreto no. 1.270, de 13 de ja­
neiro de 1970,
RESOLVE:
Conceder, a partir desta data, ao ser­
vidor REDELVINO PINTO DE 
ARAÚJO, Motorista, Nível 12, Ma­
trícula no. 9.191, do Quadro 
Provisório de Pessoal do Distrito Fe­
deral, lotado no Serviço de Adminis­
tração da Procuradoria-Geral, 
Gratificação de Representação de 
Gabinete, correspondente a 50f( 
(cinquenta por cento) do valor de 
séus vencimentos nos termos do ar­
tigo 2o. do Decreto no. 1.270, citado. 
Brasília, 15 de março de 1973 
AMAURY JOSÉ DE AQUINO 
CARVALHO 
Procurador-Geral

PORTARIA PRG No. 26 /73, DE 15 
DE MARÇO DE 1973
O PROCURADOR-GERAL DO DIS­
TRITO FEDERAL, no uso das atri­
buições que lhe confere o artigo 7o., 
do Decreto no. 1.270, de 13 de ja­
neiro de 1970,
RESOLVE:
Conceder, a partir desta data, ao 
serv id o r  MA N O E L  FARI A,  
Motorista, Nível 08, Matrícula no. 
01.341. do Quadro Provisório de Pes­
soal do Distrito Federal, lotado ru. 
Serviço de Administração da Pro­
curadoria-Geral, Gratificação de Re­
presentação de Gabinete, corres­
pondente a 50‘f Cinquenta por cen­
to) do valor de seus vencimentos nos 
termos do artigo 2o. do Decreto no.
1.270, citado.
Brasília, 15 de março de 1973 
AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR­
VALHO
Procurador-Geral

PORTARIA PRG No. 27 /73, DE 15 
DE MARÇO DE 1973
O PROCURADOR-GERAL DO DIS­
TRITO FEDERAL, no uso das atri­
buições que lhe confere o artigo 7o., 
do Decreto no. 1.270, de 13 de ja­
neiro de 1970,
RESOLVE:
Conceder, a partir de 25 de janeiro 
de 1973, ao servidor JOÀO 
BATISTA FROTA, M otorista. 
Nível 8-A, Matrícula no. 15.765, do 
Quadro Provisório de Pessoal do

Distrito Federal, lotado no Serviço 
de Administração da Procuradoria- 
Geral, Gratificação de Repre­
sen ta çã o  de Gabi net e ,  cor­
respondente a 50 (cinquenta por cen­
to) do valor de seus vencimentos nos 
termos do artigo 2o. do Decreto no.
1.270, citado.
Brasília. 15 de março de 1973 
AMAURY JOSÉ t)E  AQUINO 
CARVALHO 
Procurador-Geral

DESPACHOS
Processo n. 6Q3.167/72 
Interessado: . POLlCIA MILITAR 
DO DF
Assunto: Prqmoção "Post-Mortem"
- esposa ELZA MARIA PINTO 
DE REZENDE 
Senhor Governador:
Mantenho meti. despacho de fls. 
19v.
Não há que se falar em promoção. 
Do processado se infere que não 
houve atendimento à lei no. 3.765. 
de 1960. que regulamenta _a espécie. 
A superior consideração de Vossa 
Excelência PRG, 08 de fevereiro de 
1973
AMAURY JOSÉ DE AQUINO
CARVALHO
Procurador-Geral
Processo no. 603.167/72 
Interessada: ELZA MARIA PIN­
TO DE REZENDE, ESPOSA DO

EX- CABO PM S EBAS TI ÃO  
HILÁRIO DE REZENDE.
Assunto: PROMOÇÃO "POST
MORTEM".
DESPACHO:
Indefiro, consoante os termos do Pa­
recer no. 045/72, que ora aprovo.
À PRG/DF.
Distrito Federal, em lo\ de março 
de 1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA 
Governador

Processo n ° 535.004 73 
Interessado: JOÃO  DOS 5JANTOS 
Assunto: Solicita retificação do seu 
ato de reforma.
Senhor Governacjor 
Aprovo o pronmnciamento da 4a. 
SPRG-fls. 06. q je  concliii pelo in­
deferimento do pleiteado.
Após o exame do pronunciamento 
da PRG por Vossa Excelência, peço a 
devolução dos autos para os efeitos 
do art. 2o. do Regimento Interno da 
Procuradoria Geral, aprovado pelo 
Decreto E n ° 437. de 16 de se­
tembro de 1.965. e distribuição ao 
Orgão interessado, se for o caso.
A superior consideração de Vossa 
Excelência.
PRG 20 de fevereiro de 1.973. 
AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR­
VALHO
Procurador-Geral

PROCESSO N ° 535.004 73 
INTERESSADO: JOÀO DOS SANTOS
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ASSUNTO: SOLICITA RETIFICAÇAO
DO SEU ATO DE REFORMA
DESPACHO
INDEFIRO.
A PRG/DF.
Distrito Federai, em l ° de março de
1973.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

2tí. SUBPROCURADORIA-GERAL
ATOS DGPROCURADOR-CHEFE

PROCESSO No.:ll. 108/72
INTERESSADO: CAPANEMA &
ROCHA LTDA.
ASSUNTO: PARCELAMENTO
DE DÉBITO AJUIZADO
A firma CAPANEMA & ROCHA

LTDA., requerer parcelemento de
seu débito fiscal inscrito em Dívi-
da Ativa.

O seu requerimento embora
protocolato em 05 de maio de 1.972

somente deu entrada nesta 2a.
Subprocuradoria Geral em 17 de
janeiro de 1.973.
Acontece que o débito objeto do
pedido de pagamento parcelado fo-
ra ajuizado em 03 de agosto do ano
próximo passado. Por outro lado,
trata-se de débito inscrito em Dívi-
d a A t i v a p r o v e n i e n t e d e
p a r c e l a m e n t o an t e r io rmen te .

concedido e não cumprido.
Obedecendo os critérios conferidos
no art. 3o. item I, do Decreto no.
924/69, indefiro o pedido.
Publique-se e Intime-se.
Brasília, 12 de março de 1.973.
Dr. LUÍS CARLOS BOAVENTU-
RA NEVES
Procurador-Chefe-Substituto. 2a
SPRG.

EDITAIS E AVISOS

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO

AVISO N? 13/73-CEST
O CENTRO DE SELEÇAO E TREINAMENTO, faz saber aos candidatos inscritos nos
concursos para Escrivão Auxiliar de Polícia e Auxiliar de Datiloscopista da SEP, que o CA-
LENDÁRIO DAS PROVAS, será o seguinte:

Português
Locais
CEMEB (Elefante Branco)
Escola Normal de Brasília

ESCRIVÃO AUXILIAR

1V04/73

AUXILIAR DE DATILOSCOPISTA

Português
Conhec. Gerais
Locais
CEMEB (Elefante Branco)
Escola Normal de Brasília
Colégio La Salle
Colégio Plano Piloto (CASEB)

14/04/73
15/04/73

15:00 horas
Inscritos

01 a 1.000
1.001 a 1.634

19:30 horas
15:00 horas

Inscritos
01 1.300

1.301 a 2.300
2.301 a 3.600
3.601 4.430

Brasília, 22 de março de 1973

JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
D iretor

GOVERNO DO DISTRITO FEDER U
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO

CONCURSO PÚBLICO PARA AUXILIAR DE DATILOSCOPISTA
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FE-

DERAL

EDITAL N9 11/73 - CEST

O CENTRO DE SELECÃO E TREINAMENTO, faz um aditamento ao Edital n? 07/73-
CEST, publicado no "Distrito Federal" n? 33 de 27 de fevereiro de 1973, transferindo a data
das Provas de Português e Conhecimentos Gerais para o cargo de Auxiliar de Datiloscopis-
ta, dos dias 7 e 8 de abril, para os dias 14 e 15 de abril de 1973.

Brasília, 22 de março de 1973

JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Diretor

DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO

AVISO N? 14/73-CEST

O DIRETOR DO CENTRO DE SELEÇAO E TREINAMENTO,

da Secretaria de Administração do Distrito Federal, torna públi

ca a relação das inscrições homologadas para participação no Cur

8O de Técnicas Didáticas e Recursos Audiovisuais, instituído pelo

Edital n? 05/73-CEST.

HORÁRIO: 8 às 11 h

TURMA : "A"

N? DE

ORDEM NOME

01 ADELMAR NEIVA DE SOUZA

02 ELZA MARIA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO

03 HELENITA AMÉLIA GONÇALVES CAIADO

OU HELOIZA HELENA MATOS DE HERÉDIA

05 JAEL REIS

06 JOÃO RESINA REINA

07 JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA

08 LAURA ANTONIA PERRELLA PARISI

09 MARCOS VIEIRA

10 MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES DE OLIVEIRA

11 MARIA HELENA DE LANA TORRES

12 MARIA PUGLIESI

13 NIVALDO CARVALHO SIMÕES

14 NIZE BARBOSA BEZERRA

15 OLGA MARIA BORGES NETTO

16 PEDRO JOÃO PAGANINE

17 RACHIDE CONCEIÇÃO SAFE CARNEIRO DE MATOS

18 ROBERTO BARBOSA DE CASTRO

19 ROBERTO PARENTE CORREIA

20 ROQUE SEBASTIÃO LÃGE

HORÁRIO: 19:30 as 22:30 h

TURMA : "B"

N9 DE

ORDEM NOME

01 ANDRÉ LUIZ DE SOUZA

02 ANA ROSA CARVALHO DE ABREU

03 ANNA MARIA CASTRO DA COSTA E SILVA

Ot ANTÓNIO JOSÉ GUERRA

05 ANTONIO NEUBER RIBAS

06 BRUNO MATARAZZO GARGIULO

07 CARLOS ALOISIO CAMPOS JARDIM

08 CARLOS ARTHUR RODOLPHO DOMINOWSKI

09 . CLÉA MARANHÃO GOMES DE SÁ PESTANA

10 ENIO CINI

11 GENI CASEMIRO LOURENÇO

12 IVANNYR LOBO MONTENEGRO

13 LAYSE DE CAMPOS MOREIRA GOMES

It LUZIA PANIAGO DE MORAES

15 LOURIVAL GOMES DE SOUZA

16 MARIA CONSUELO ALVES MARTINEZ

17 MARIA ELIZA CAMPOS SALLES RIVERO DE TOLEDO

18 MARIA HELENA THEREZINHA AVERSA AZEVEDO

19 MARIA JOSÉ DA LUZ VAZ MARQUES DE OLIVEIRA

20 MARLENE MIRAN GODOY ELBEL

21 MODESTO MARQUES DE OLIVEIRA

22 NILZA TEIXEIRA SOARES

23 OTÁVIO RODRIGUES DA COSTA

21 REGINA CÉLIA CORBUCCI DA COSTA PEREIRA

25 ROBERTO DA COSTA PEREIRA

Brasília, 09 de março de 1973

JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA

Diretor

DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE SELEÇAO E TREINAMENTO
EDIT AL N' 12/73-CEST

O DIRETOR DO CENTRO DE SBLEÇXO E TREINAMENTO, ia

Secretaria de A d m i n i s t r a ç ã o , no uso das atribuições que lhe '

confere o Are. 13, Inciso XI, Capitulo I, do Regimento Inter-

no, aprovado pelo Decreto "N" n9 511, de 24 de junho de 1966

e tendo em vista o despacho do Excelentíssimo Senhor Secreta

rio de Administração, exarado no processo n9 210715/73, torna

públicas as Instruções Reguladoras do Curso para Fiscal de Lim

peca, para servidores do Serviço Autónomo de Limpeza Urbana -

S. L. D.

1. - DOS OBJETIVOS

1.1 - Treinar servidores para Fiscais da Limpe^

za da Divisão de Planejamento e Programação do s. L. U. era Rela

çõea Públicas e Humanas « Legislação Específica sobre postu-

do S.t.U. que serão designados Fiscais de Limpeza da Divisão

do Planejamento e Programação do Serviço Autónomo da Limpeza

Urbana.

3. - DO PERÍODO

13 de abril, tota l i z a n d o 40 (quarenta) horaa-aula.

sexta-feira, no horário de 08 às 12 horas.

5. - DA FREQUÊNCIA

5.1 - Será exigido um índice d': rgquencia de

5.3 - A frequência às aulas será considerada co

3.3 -

rés no que se refere ao trato aos chefes, colegas e público em

geral, bera como oferecer-lhes melhor orientação quanto ã higie

ne ambiente e limpeza pública.

2. - DOS PARTICIPANTES

2.1 - O programa se destina aos funcionários

4. - DAS INSCRIÇÕES

4.1 - O Serviço Autónomo de Limpeza Urbana enc£

ininharã ao CEST relação contendo 60 (sessenta) nomes de funciona

rios daquele Serviço para fins de seleção

4.2 - Os servidores indicados serão submetidos

(vinte e cinco) participantes do curso.

4.3- - Os servidores deverão preencher um fórum

3 X 4 .

4.4 - As inscrições serão homologadas pelo Dire;

tor do Centro de Seleção e Treinamento e publicadas no Distrito

Federal.

6. - DA AVALIAÇÃO

6.1 - A avaliação será expressa através dos curi

ceítos: SS - Satisfatório e NS - Não satisfatório.

a) satisfizer às exigências constantes do

7. - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1 — O Centro de Seleção é" Treinamento provi*

denciarã a expedição do competente certificado para valorização

da vida funcional dos participantes considerados aptos.

7.2 - pelo

^Diretor do CEST.

Brasília, 15 de março de 1973

JOSÉ EÍPÉ6ICTO BARBOSA

Diretor
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G D F S S P
COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇÕES

DE BRASÍLIA - C O T E L B
C.G.C. 00058578/001

RELATÓRIO DA DIRETORIA
Senhores AcionfetaJ:

Em cumprimento á disposição estatutária, submetemos «o exame de Vossas Senhorias o Balanço Geral relativo ao
exercício de 1972, o correspondente Demonstrativo de Lucros e Perdas e o Parecer do Conselho Fiscal.

O mencionado Balanço ratrata a evolução da rentabilidade da Empresa, tendo-se verificado pequena mas gradual e
permanente tendência de melhoria.

Cabe, outrossim, ressaltar que fatos como a elaboração do Plano de Classificação de Cargos e sua aprovação pelo*
CNPS e a reorganização geral da Empresa influenciaram todas as áreas de atuação da Companhia, com repercussões
favoráveis na sua produtividade.

No oue tange ás atividades em geral, destacam-se as medidas para a conclusão do projeto de 30.000 linhas, a

substituição das redes provisórias e precárias a pnssuriração e aterramento dos cabos, a melhoria das condições de
equipamentos e prédios, a entrada era funcionamento das Centrais Telefónicas de Taeuatinga 'e Sobradinho e a entrada
em operação doa sistemas de Telefonia Móvel e Discagem Direla à Distancia - DDD

Assim sendo, podemos assegurar que, em termos nacionais, a COTELB vem fornecendo aos seus usuários um serviço
Telefónico de padrão bastante aceitável.

Na oportunidade, a Dtrttoria renova o agradecimento pelo apoio de seus acionistas e pelo esforço de seus empregados
com os quais foi possível atingir os resultados apresentados.

Brasil ia, 15 de março de 1973 - NELSON SOUTO JORGE - Diretor Presidente.

BALANÇO GERAL REALIZADO EM 31.12.72

A T I V O

IMOBILIZADO

Ativo Fixo Intangível ... ' . 984 179 10

Bens e Instalações em Serviço 151.255.602,47

Diversas Propriedades 7.110,67
Correção Monetária 20.861.596,93 173.108.489.17

DISPONÍVEL

Caixa.. . . ... 533.274,43

Disponível Vinculado 30 737 06 6.692.907,49

REALIZÁVEL

Curto Prazo

Contas a Receber

Serviços 16 298.108,64

Títulos a Receber 183 678 01

Adiantamentos a Fornecedores i 348 239 18
Adiantamentos a Empregados 1.238 54

Outros Devedores 6.742,48 w

Depósitos e Investimentos 3.308.492,79
Subscrições Diversas

Auto-Financiamento . . 24 446 191 00 45 632 406 34

Longo Prazo

Aplicações Diversas . 290.131,12'
1

P \S S IV

NÃO EXIGÍVEL

Capital

Provisões '
Fundos Diversos

EXIGÍVEL
Curto Prazo

Materiais l 702 355

Serviços 874.197,

Obrigações a Pagar 40.687.342,

Valores de Terceiros 30 218 365

Cauções 518 293

Longo Prazo

Obrigações a Pagar

PENDENTE

Créditos Diferidos
Valores a Distribuir

COMPENSAÇÃO

Contratos

0

59.500.680,00
14.472.707,37

1.421.133,85

9.123.617,98
5.929.528,21 90.447.667,41

15

97

78

26

03
83 74.222.408,32

128.566.851,32 202.789.259,64

26.218,88

5.245.390,49 5.271.609,37

522.293.83

108.959.331,01 109.481.624,84



Auto-Financiamento.

PENDENTE

Obras em Andamento.

Débitos em Suspenso.
Valores a Classificar..
Valores em Custódia.

JOMPENSACÃO

Cauções

Contratos

8.524.621.67 18.700.230,84

48.402.975,39
5.823.504,61

41.798.30

106.224,28

522.293,83

108.959.331,01

T O T A L D O A T I V O .

64.332:637,18

54.374.502,58

109.481.624,84

407.990.161,26 T O T A L D O P A S S I V O . 407.990.161,26

DEMONSTRATIVO DE LUCROS E PERDAS

D É B I T O C R É D I T O

DESPESAS

Administração Geral.

Operação do Serviço.

Outras Despesas Opeiacionais ..

Despesas Estranhas à Operação.

Despesas Não Dedutiveis

DISTRIBUIÇÃO DO LUCRO

Reserva Legal

Fundo Para Expansão e Melhoramento .

Saldo à Disposição da Assembleia

7.638.316,13

13.348.527,77

6.638.146,57

1.593.791,16

828,00

113.128,39

1.131.283,95

1.018.155.56

RENDAS

Serviço Local
o-Serviço Interurbano

Outras Rendas Operacionais .
Outras Rendas Não Operacionais

23.345.803,06
23.221,92

2.023.144,50
6.090.008,05

29.219.609,63

T O T A L .

2.262.567,90

31.482.177,53 T O T A L . 31.482.177,53

NELSON SOUTO JORGE
Diretor Presidente

HUGO FLORIANO MAGALHÃES MOTTA
Diretor de Administração

DANILO DE OLIVEIRA IMBROIS1
Superintendente Financeiro

FRANCISCO ANTÓNIO DE ASSUMPÇAO
Gerente de Contabilidade

CRC. 3.399-RJ-S-DF.

JOSÉ CRUZ DE SOUSA
Supervisor de Escrituração

CRC. 1443 - DF.

PARECER DO í .VVEI. HO FISCAL

Aos dezesseis dias do mês de março de '973 as dezessete horas, reuniu-se no Edifício Sede, no S('v Bloco E - 10"
andar, o Conselho Fiscal da Companhia de Telecomunicações de Brasília - COTELB, com o comp.irecin.fnf.) de todos
os seus membros, para apreciação do Relatório da Diretoria e exame minucioso do Balanço Gera! e De r ,fistrav'ão de
Lucros e Perdas, relativos ao período social encerrado em 31 de dezembro de 1972, emitindo Psrtríer. que. deve ser
submetido à Assembleia Geral Ordinária.
P A R E C E R : Em cumprimento ao disposto no item III do artigo 127, do IJecreto Lei n° 2.627. de 2íi de setembro de
1940, nós, abaixo assinados, membros do Conselho Fiscal da Companhia de Telecomunicações de Brasília, COTKLB

examinamos o Balanço Geral, a Demonstração da Conta de Lucros e Perdas, o Inventário e Relatório da Diretoria,
relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 1972. As peças contáheis foram levantadas em consonância
com os princípios e padrões técnicos usuais no pcís e obedecem à forma estabelecida pelo Plano de Contas Padrão para
Serviços Públicos de Telefonia, instituído pela Portaria n" 628, de 22 de outubro de 1969, do Ministério das Comunica-
ões, refletindo o estado etuai <!'-• património e obrigações da Companhia, pelo que os recomendamos à aprovação doscoes

Senhores Acionistas. Brasilia
Ante-o Carvalho

ço de 1973 • Humberto fíomes de Barros Dilermando Salarneh Christo
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DISTRITO FEDERAL
órgão Oficial do Poder Executivo do Distrito Federal

GDF- SAP
CENTRAL DE AIASTKHNENTO DE BRASÍLIA 5.A. - CENAIRA

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS H- 02/73-CENABRA PARA A
EXPLORAÇÃO DE PROPAGANDA NA ÁREA DA CENAIRA.

O Diretor Presidente da Central de Abastecimento de

Brasília S/A - CENABRA, faz público, para conhecimento dos interessa

dos, que is 9:00 horas do dia 24 de abril de 1973, na Sala de Con

corrências da Central-SIA - Brasília - DF, a Comissão de Licitação1

desta Sociedade receberá proposta para a exploração de PROPAGANDA '

nos edifícios e ruas da Central, sob a forma de concessão, mediante*
as condições deste Edital.

I - DA HABILITAÇÃO

1.1 - poderá apresentar proposta toda e qualquer firma esoecializada

na exploração de propaganda em locais como os de nropriedade

da CENABRA. Não será levada em consideração proposta apresenta

da por consorcio ou grupo de firmas.

C.2 - A concorrente, no dia, hora e local fixados neste Edital,entre

gará ao Presidente da Comissão de Licitação sua documentação e

sua proposta, em invólucros fechados, contendo em sua parte ex

teran e fronteira, além da razão social, os dizeresjCENTRAL DE

ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S/A - CENABRA - "TOMADA DE PREÇOS N9

02 /73-CENABRA, o primeiro com o subtítulo "DOCUMENTAÇÃO" /

a o segundo com o subtítulo "PROPOSTA".

1.3-0 invólucro número l (um) - DOCUMENTAÇÃO - deverá obrigatoria-

mente conter, sob pena de eliminação sumária e automática da

firma o seguinte:

1.3.1 - Recibo de caução prévia para garantia de apresentação

de proposta e assinatura de contrato, no valor de Cr$

5.000,00 (cinco mil cruzeiros), depositada na Seção de
Caixa da CENABRA;M

1.3.2 - PERSONALIDADE JURÍDICA - Atos constitutivos da firma

ou sociedade e respectivas alterações contratuais,devi

dair.ente registrados no Órgão competente, bem como quart

do couber, a Ata da Assembleia que elegeu a Diretoria

e prova do seu arquivamento no órgão oficial, acor.pa-

nhado dos comprovantes de integralizacao do Capital Só

ciai (as cópias deverão ser devidamente autenticadas);

1.3.3 - CAPACIDADE FINANCEIRA - Atestado, de pelo menos 02 (do

is) estabelecimentos bancários, que comprove a capaci

dade financeira da firma ou sociedade (validade:trinta

dias após a expedição);

1.3.4 - CAPACIDADE TÉCNICA - Atestado de capacidade técnica da

licitante para explorar o negócio de que é objeto a

prâsente Tomada de Preços, passado pelo Sindicato de

Classe correspondente ou Associação de Classe (quando

houver) do local em que a firma estiver estabelecida

ou órgão do Governo (validade: trinta dias após a expe

dição)i
• \

1.3.5 - Prova de exercício, há mais de l (um) ano, de ativida-

des Inerentes ao ramo;

1.3.6 - Indicação das pessoas autorizadas a acompanharem os

trabalhos da Tomada de Preços, e no caso de adjudica -

cão do contrato, das pessoas que deverão assina-Io,com

a devida qualificação;

1.3.7 - Declaração expressa de que conhece a área de proprieda

de da CENABRA e suas peculiaridades, bem como as insta

lações existentes, e que a proposta foi elaborada a

vista de tais conhecimentos;

1.3.8 - Declaração expressa de que a firma proponente aceita

todas as condições dd presente Edital e que o preço

proposto está isento de quaisquer despesas com r-atcri-

ais, mão-de-obra, encargos sociais, transportes, ferra

raentas, equipamentos, seguros, tributos incidentes e

demais encargos, enfim, tudo necessário para perfeita

e total exploração dos serviços de que é objeto a pré

sente TOMADA DE PREÇOS.

1.4 - Na assinatura do Contrato a licitante vencedora estará obriga-

da a apresentação da seguinte documentação complementar, scb

pena de perda da caução a que se refere o Item 1.3.1 deste Edi^

tal:

1.4.1 - Certidão Negativa de Débito: Imposto de Renda; Fazenda

Publica Federal e Governo do Distrito Federal;

1.4.2 - Certidão de regularidade de situação para com o INPS;

1.4.3 - Prova de quitação do imposto sindical da firma e de

seus empregados;

1.4.4 - Fotocópia da Relação de 2/3, referente ã situação ec

25-04-1973, devidamente autenticada;

1.4.5 - Certidão Negativa dos Cartórios de Protestos e dos Dis

tribuidores Forenses (eiveis e criminais) em none das

pessoas e sócios, jurídicas e físicas e dos Diretores,

segundo os contratos sociais;

1.4.6 - Prova de quitação com o serviço militar, ou de isenção,

dos responsáveis legais, ou a apresentação da Carteira

Modelo 19, quando for o caso;

1.4.7 - Prova de que os responsáveis legais votaram na última

eleição;

II - DAS PROPOSTAS

II.l- O invólucro número 02 (dois) - PROPOSTA- deverá obrlgatoriamen

te conter, sob pena de não ser levada em consideração, o seguin

11.1.1- Ser datilografada em 03 (três) vias, em língua portu -

guesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, mencionan-

do o número da TOMADA DE PREÇOS e o local previsto ne£

te Edital.

11.1.2- Remuneração, em percentual, que será paga ã CENAERA(al

garismos e por extenso), que será calculada sobre o vá

lor da renda bruta de cada contrato de propaganda assi^

nado pela licitante vencedora com terceiros.

III - DO PRAZO E CONDIÇÕES BÃSICAS

111.l- O prazo máximo para concessão será de 05 (cinco) anos, atendi^

do o disposto neste Edital e na respectiva MINUTA DE CONTRATO,

podendo ser prorrogado por iguais períodos, mediante manifes-

tação escrita, devidamente aceita pela CENABRA. com, pelo me

nos, 13 (treze) meses de antecedência.

111.2- A concessão será ampla e de caráter exclusivo, abrangendo,Ini

cialmente a instalação de painéis e luminosos nas dependên

cias da CENABRA, além de outras que venham a ser convenciona-

das no prazo de vigência o respectivo contrato.

111.3- Os textos, "lay-outs" e contratos relativos a cada painel, lu

.minpso ou qualquer outro tipo de propaganda, deverão ser pre-

viamente submetidos â aprovação da Diretoria Administrativa '

da CENABRA.

III.3.l- As aprovações pela CENABRA dos textos, "lay-outs" e

contratos não implicara em qualquer responsabilidade

pela boa ou má execução dos serviços contratados,nem

pelo cumprimento das demais obrigações assumidas, pé

los contratantes.

III.3.2- Dos contratos entre a licitante vencedora e os clien

tes anunciantes constará a obrigatoriedade do curpri

mento, pelos contratantes, das normas e regulamentos
da CENABRA.

111.4- Constituirá encargo da licitante vencedora o custeio do pré

mio de seguro para cobertura dos danos provenientes de incên-

dios ou acidentes nos sistemas de propaganda adotadas,bem as_

sim o reembolso ã CENABRA das despesas com o consumo de força

e luz elêtrica nos equipamentos instalados. A CENABRA deverá

ser o beneficiário das apólices de seguros.

III.4.l- Tais encargos poderão ser debitados pela licitante *

vencedora aos clientes comerciantes, proporclonaImen

te à incidência de cada um, ã parte dos respectivos

contratos.

111.5- Constituirão, igualmente, encargos da licitante vencedora a '

manutenção, a retirada e a substituição, quando necessário ,

do material de propaganda utilizado, o qual, t qualquer tempo

e para todos os efeitos, será de sua exclusiva propriedade e

responsabilidade.

111.6- A concessão e todas as obrigações dela decorrentes são intrans_

ferlvela, salvo expressa concordância das partes.

IV - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS

IV.l - O recebimento dos invólucros se dará no dia, hora e local ir.en

cionado no Item 1.2. Encerrado esse prazo, nenhum outro invõ-

lucro será recebido, nem tampouco serão p emitidos quaisquer

adendos, acréscimos ou esclarecimentos aos já entregues.

IV.2 - Após, será declarada a abertura da sessão, pelo Presidente da

Comissão e os trabalhos obedecerão a seguinte ordem:

IV.2.l - Na presença dos proponentes e demais pessoas que quei^

ram assistir, serão abertos os invólucros número l

(um) sendo seus conteúdos rubricados por todos os pré

sentes e, após a devolução dos invólucros número .2

(òois) às firmas consideradas não inscritas na presen

te TOK̂ jA DE PREÇOS, serão abert' i os invólucros de

número 2 (dois) das firmas consideradas habilitadas e

lidos Am voz alta os seus conteúdos.

IV.2.2 - Da sessão para abertura da presente TOMADA DE PREÇOS,

lavrar-se-ã a ata circunstanciada, na qual todas as

ocorrências ficarão minuciosamente registradas Reven-

do a í"esma ser assinada pela Comissão e por todos os

proponentes.

V - DO JULGAMENTO

V.l - As propostas serão julgadas pela Comissão de Licitação consoan

te a legislação em vigor e levando-se em conta o interesse do

serviço, o valor da taxa de remuneração proposta, a tradição e

a capacidade técnica e financeira da firma, bem como o seu ti,

roclnio e idoneidade para executar os serviços no mais alto pá

drão das características de que é objeto a presente TOMADA DE
PREÇOS.

V.2 - Feita a classificação dos licitantes, será encaminhado o pró

cesso ã Diretoria-Colegiada da CENABRA, com relatório para ho

mologaçao, através do Diretor Presidente.

V. 3 - Após a homologação da TOMADA DE PREÇOS pela Direcorla-Colegia-

. da, será seu resultado publicado no "DISTRITO FEDERAL" órgão

oficial do Poder Executivo do Distrito Federal, para conheci -
mento dos interessados.

VI.l - Conhecidos os resultados e a ordem de classificação dos lici-

tantes, de acordo com os critérios desta TOMADA DE PREÇOS, os

cauções serão devolvidas mediante requerimento dos interessa-

dos ao Presidente da Comissão, exceçao feita a da finria decla

rada vencedora, que ficara em poder da CENABRA para garantia

de assinatura e cumprimento do contrato, e as cauções das fir

mas classificadas como segunda e terceira colocadas, que te

rão devolução autorizada após a assinatura do contrato pela
classificada em primeiro lugar.

VI.2 - A caução da firma vencedora deverá ser complementada a medida

que os pagamentos das locações das áreas forem efetuados â

CENABRA até atingir quantia não inferior a 3 (três) meses da
remuneração paga mensalmente.

VII - DOS PRAZOS, PAGAMENTOS, MULTAS E RESCISÃO

Vil.l- o prazo para a assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias

consecutivos após a convocação, para esse fim, expedida p«ia

CENABRA, sob pena de perda de caução e demais cominações lega

is. Na hipótese do não cumprimento deste prazo, a CENABRA ré

serva-se o direito de optar, pela adjudicação a segunda colo-

cada, independente de qualquer aviso ou notificação. A segun-

da adjudicatária, nesse caso estará sujeita às mesmas exigên-
cias feitas a primeira.

Vil.2- Os pagamentos mensais serão efetuados na conta-corrente banca

ria indicada pela CENABRA, até os 5 (cinco) dias consecutivos
ao vencimento de cada mês.

VII.3- Os pagamentos efetuados fora do prazo fixado no Item anterior

serão acrescidos de uma multa de 10% (dez por cento)'sobre o

valor mensal da taxa de remuneração.

VII.4- O contrato estabelecera as formas de rescisão cabíveis, conso

ante o disposto na legislação vigente e na presente TOMADA DE

PREÇOS.

VIII - DAS OBRIGfiCSES DA CONCESSIONARY

VIII - A licitante que tiver sua proposta aceita pela CENABRA ficará

sujeita entre outras obrigações constantes do presente Edital

e da legislação em vigor, às seguintes:

VIII.1.1- Pagar todos os impostos e taxas incidentes ou que vê

r.ham a incidir sobre o negocio objeto da concessão.

VIII.1.2- Submeter-se ao Regulamento da CENABRA e ã fiscaliza-

ção que a Central através de funcionários especial -

mente designados exercer sobre a exploração do negó-

cio.

VIII.1.3- Devolver findo o prazo contratual, as instalações e

o material existente ao tempo de inicio da explora -

cão em perfeito estado de uso e funcionamento.

IX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

ix/l - A CENABRA se reserva o direito de anular a presente TOMADA DE

PREÇOS por conveniência própria, sem que às licitantes caiba

indenlzação de qualquer espécie. Em caso de anulação os lici-

tantes terão direito a levantar a caução e receber a documen-

tação que acompanhar a respectiva proposta, mediante prévio

requerimento ao Presidente da Comissão.

IX.2 - Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos na Divisão de En

genharia da CENABRA - Prédio da Administração, no horário das

8:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas {dias úteis).

Brasília, 23 de março de 1973.

JOÃO PEDRO MAÇADO

Diretor Presidente

PREÇO DESTE EXEMPLAR - Cr$ 0,20


